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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N''01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

CAPA DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N"

240101/2025.

DATA

24/01/2025,

REQUISITANTE:
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

ASSUNTO:
Contratação Direta, por inexigibilidade, para Locação de imóvel para
funcionamento do anexo do almoxarifado, para atender as necessidades
do Município de Trizidela do Vale - MA.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N^ 01.558.070/0001 -22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento da demanda, que originará o
processo administrativo para a contratação nas condições abaixo.

1. Do processo:

1.1. Processo Administrativo n° 2401001/2025.

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Administração

2. Objeto:

2.1. Descrição: Contratação Direta, por inexigibilidade, para Locação de imóvel para
funcionamento do anexo do almoxarifado para atender as necessidades do Município de
Trizidela do Vale -MA.

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2025 eu, Poliana Silva

Bezerra, responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n°
240101/2025, que aífente^e vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu

responsável pelo setor de protocolo o

subscrevo.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNP.I. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1670 - AEROPORTO-Ó5727-ÜOO
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 26/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZiDELÂ DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fuicro no Art. 66,Vi e IX; da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - POLÍANA SILVA BEZERRA, CPF N° 000.**^,"^*-
60 para o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observadas as competências
constantes das leis. Lei Complementar n'' 07 de 04 de dezembro de 2013 e os
regulamentos pertinentes do Município de Trizideia do Vaie.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pçr^'ÍFreitas
PrefeiJo^Linicipal
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RESOLVE:

Ari. 1® • NOMEAR JULIANA LUNA DO MONTE, CPF N° 543."*."*«97 para o Cargo de Assessora Técnica Administrativa de Finanças,
observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n" 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinente s do
Município de Trizidela do Vale. TRIZIDELA DO VALE

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025. ^ ' ' ̂"7^'

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE. RUB

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHAO, EM 02 DE JANEIRO DE 202S.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 25/2025:,

PORTARIA N® 25/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66,VI e tX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - CHARLES PIERRE GALINDO BEDOR, portador do CPF n° 848."'.*"-34, para o Cargo de Presidente do Instituto
Municipal da Previdência dos Servidores, observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de deze mbro
de 2013 8 os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, AROÜIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 26/2025

PORTARIA N® 26/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66.VI e iX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art 1® ■ NOMEAR - POLIANA SILVA BEZERRA, CPF N® 000.*".'"-60 para o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observadas as
competências constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2D25.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEÍTÕ - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 28/2025

PORTARIA N® 28/2025-GP De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
65,VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - RAFAEL SOUSA ROMEIRO, CPF N® 008."8.**'-40 para o Cargo de Assessor de Promoções e Eventos, obse^ad^s
Assinado elelronicamente por: Crisliane Cruz de Freilas - CPF: -.801.323." em 02/0^2025 23:21:00 JP corn r.':

Autenticação em: w\vw.tri2ideladovale.ma.gov.br/dianooriciai.pnp?ia-2r3i

/ww.trizidcladovale.ma.gov.br 12/29
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N^240101/2025.

ORIGEM:
Setor de Protocolo

DESTINO:

Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.idcladovale.ina.gov.hr
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ESTAiX^ DO MARANHÃO

PREFEITURA MlINICíPAI. Dl- TRIZIDELA DO VALE

CNP.I NM) 1.558.0 70/0001-2:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR.AÇÀO

DOCUMENTO DF. FORMALIZAÇÃO DF DEMANDA - DFD

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

DEMANDA: Contratação Direta, por inexigibilidade. para l.ucaçào de itnóvel pura funcionamento do anexo do
almoxarifado para atender as nece.ssidades da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale -MA.

ÓRGÃO:

Secretaria Municipal de Adininistraçâo.

SETOR REQUISITANTE:

Setor de Compras e Serviços

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:
Natália Santos Dias Vieira

EMAIL:

natvsanios diah'(íhoimail.coii!

PORTARIA:

Portaria: 43/2021

TLLEI-ONE:

(00) 90647-0632

I - NECESSIDADE E/OU OPOKTliMDADF DF MFLIIOUIA

Descrição da Demanda

f.l. Justiricativa da Neces.sidade uii oportunidade de melhoria identificada:

A equipe de contratação solicita cia Secretaria Municipal cie Administração, autorização para realizar estudo.s técnicos
com a finalidade de Contratação Direta por inexigibilidade. paia í.ocaçào de imóvel para funcionamento do anexo
do almoxarifado para atender as necessiciades da Secretaria Municipal de Administração de Triziclela do Vale -MA.

A escolha do imóvel deve-se ao fato de o mesmo atender os inlercs.ses da Admíiii.stração Pública que. vi.saiido a
locação de imóvel, para o fimcionamento do anexo do alrnoxai ifcido. buscando o mais adequado possível, estando o
mesmo situado no Município de Trizidela do Vale - MA.

A justificativa decorre pelo fato dc não haver contrato vigente para o serviço supracitado, c por se tratar de uma
contratação direta, por inexigibilidade, atendendo aos requisitos estabelecidos a contratação ocorrerá mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 74. V da Lei n" 14.133. de 2021.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDÜ. LOA).

A estimativa da despesa, deverá ser calculada na lórma estabelecida no art. 23 da Nova Lei n® 14.1 33/21.

As despesas decorrentes da dispensa de licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Gerai da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie MA. que .seru inform-ído nu ato da solicitação da dotação orçamentaria.

2. PLANO DE AQUISIÇÃO - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 DESCRIÇÃO E QUAN TIDADES

DESCRIÇÃO

/Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 11" 167(1- líairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhã
CEP: 65.727-000- Site:

01 DE
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nSTADO DO MARANHÃO
PRIiFRITURA MliNlCIPAI,. Dl': TRIZíDELA DO VALE

CNPJN" 01 .558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Locação de imóvel para funcionamenio do anc\o
do almoNarifiido para aiender a-i aecessidadc.s da
Secretaria Mimicipai de Administração de
Trizidela do Vale -MA.

n^\

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO?
X ) SIM

) NÃO
SERVIÇO
COMPRA

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Setor Requisitante

Unidade Administrativa

Natália Saferos Dias Vieira
Chefe do Selor de Compias e Serviço

Enoqirrdé^á Barreto Filho
Sec. Mun. de Administração

Endereço: Av. Deputado Cai los Melo, n" 1(>7Ü- Bairro Aeroporto- Tri/idela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/000]-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - 1670 - AHROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N® 23/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art r - NOMEAR NATÁÜA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do

CPF n" 602.**'A''*-12. para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observadas as
competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013
e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2°' Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUÍVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pedira Freitas

Prefeitq^unicipal
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Art. 4° - A Comissão de Coritralação será composta pelos servidores ROSÂNGELA MOTA LIMA - CPF n' 883.***."*-00,
FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE - CPF n* 199."*.***-23 e MÔNICA DE ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA -CPF n° 039.
"',"'-58 .

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão de Contralação será exercida pela servidora ROSÂNGELA MOTA LIMA -
CPF n° 883."*."*-00, a mesma conduzirá as contratações diretas (Dispensa e Inexigibilidade).

Art. 5® - As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei Federai n® 14.133/2021 e no Decreto Municipal n"03/2023-GP de 16 de janeiro de 2023. ^ ̂
Art. 7® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025. PWtfiíf. f?

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE. otanp __

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

DeIbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 24/2025

PORTARIA N® 24/2G25-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
''66,VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR ALLYNNE RIMAR DA SILVA MARIANO, Portadora do CPF n' 229.'".'"-05. para O Cargo de Diretora de Recursos
Humanos do Município, observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os
regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO; 23/2025

PORTARIA N® 23/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
^66,VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR NATÂLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF n" 602."*.'"-12, para o Cargo de Chefe do Setor de Compras,
observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinente s do
Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 22/2025

PORTARIA N® 22/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Ari.
66.VI e IX: da Lei Orgânica do Município. 0"*tsati)

Assinado eletronicamente por: Crisíiane Cruz de Freitas - CPF: -.801.323-" em 02/01/2025 23:21:00 - IP corn n': 192 168 3.41
Autenticação em; www.trizideladovale.ma.gov.br/diBriooriclat,pnp7id=2r Ji

aOO trízidefadovate.ma.gov.br 11/29
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ, 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N'' 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZiDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 02/2025 - GP. De 02 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art - NOMEAR - ENOQUE DE SÁ BARRETO FILHO, Portador do CPF
651.***.***-72. para o Cargo de Secretário Municipal de Administração, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

DeibsonJE^efra Freitas
Preflito Municipal
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PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
TRIZIDELA DO VALt

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 04/2025 — '
PORTARIA N® 04/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Ari,
66,VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Aft. 1® - NOMEAR - HAMILTON ASSIS LEITE portador do CPF 728.*'*.*"-97, para o cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente,
observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 Janeiro de 2021 e os regulamentos pertinentes do
Município de Trizidela do Vaie.

Art. 2° - Para Gerir o Fundo Municipal de Meio Ambiente,

Art. 3' • Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro do 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 02/2025

PORTARIA N® 02/2025 - GR. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são
conferidas.

RESOLVE:

Art. 1* - NOMEAR - ENOQUE DE SÁ BARRETO FILHO, Portador do CPF n* 651 -72. para o Cargo de Secretário Municipal de
Administração, observada as competências constantes das Leis e eslrulura administrativa e os regulamentos pertinentes do muni cípio de
Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 08/2025

PORTARIA N® 08/2025 - GP. De 02 de janeiro de 2025,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são
conferidas.

RESOLVE;

Art. 1® - NOMEAR - FABIANA MEIRELES DO NASCIMENTO MEDEIROS, portadora do CPF 036.***.***-30 para o cargo de Secretária
Municipal de Saúde,
observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinente s do
Município de Trizidela do Vale.

Msinado eletronicamenie por: Cristiane Cruz do Freitas - CPF: '"*.801.323-" em 02/01'2025 23:21:00 - IP com n°: 192.168.3.41
AutenKcação em; vvww.lrizideladovale.ma.gov.br/dÍBrloofici8l.php?id=2731

ãDOI /i^.triziüeiadovalê.ma.gov.br



GABINETE DO PREFEITO ■ DECRETO - ESTABELECE PROCEDIMENTOS PARA A PARTICIPAÇÃO DE PESSOA
FÍSICA NAS CONTRATAÇÕES PELA LEI FEDERAL N» 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021,^0 i^TO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 05/2024 oonr JU J i

DECRETO H" 05/2024, de 05 de fevereiro de 2024. FLS ÍIX^ ^
RUB

Estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações pela Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de
2021, no âmbito da Administração Pública de Trizidela do Vale-MA direta, autárquica e fundacionai.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no USO de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e:

CONSIDERANDO a Lei Federal n" 14.133, de 1 ° de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos^:

CONSIDERANDO a necessidade de observância aos princípios previstos no 5° da referida lei, assim como às disposições
do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de Setembro de 1942 (Lei de introdução ás Normas do Direito Brasileiro) .
DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1" - Este Decreto estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas de que trata a Lei
Federal n° 14.133. de 1° de abril de 2021. no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacionai.

. ,rt. 2° - Para efeito deste Decreto, considera -se pessoa física todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação
para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade
empresária ou empresário individual, nos termos das legislações especificas, que participa ou manifesta a intenção de partici par
de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitaçã o
da Administração, oferece proposta.

Abertura a pessoas físicas

Art. 3** - Os editais ou os avisos de contratação direta deverão possibilitar a contratação das pessoas físicas de que trata o art. 2",
em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com
equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza
profissional da pessoa fisica, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar.

CAPÍTULO II

DO EDITAL

Regras especificas

-í-Art. 4® - O edital ou o aviso de contratação direta deverá conter, dentre outras cláusulas:

I - exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas jurídicas de direito públic o
ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da
licitação;

II - apresentação pelo adjudicatário, dos seguintes documentos, no mínimo:

a) documentos pessoais, como CPF, Carteira de Identidade ou CNH;

b) prova de regularidade perante a Fazenda federai, estadual e municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente ,
na forma da lei;

c) prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;

d) certidão negativa de insolvéncia civil, que contemple o domicílio ou sede da pessoa fisica;

e) declaração (Anexo Único):

1. inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
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2. pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, estando ciente pela necessidade de
manutenção das condições da contratação durante toda a execução do contrato até seu pagamento:

III - exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de
comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das condições da contratação
pela Câmara;

IV - exigência do cadastramento da pessoa física no Sistema de Registro Cadastral Unificado (SICAF), quando couber.

§ 1® - Para fins de cumprimento do inciso I. serão aceitos certidões ou atestados que informem que a pessoa física forneceu
materiais ou prestou serviços compatíveis com o objeto da licitação quando não era trabalhador autônomo e/ou quando possuía
quaíquer vinculo de subordinação.

Art. 2® - O valor de que trata o inciso III deverá ser subtraído do valor da proposta final do adjudicatário e recolhido, pela Prefeitu ra
Municipal, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). TRIZIDELADU t/ALt

§ 3® - O sistema mencionado no inciso IV é constituído e regulamentado pelo Poder Executivo Federal, pjo
V

Art. 5° - Além da apresentação da declaração indicada no item 2 da alínea "e" do inciso II do artigo anterior, aPrefeitura Municipal '
sempre verificará existência de sanção que impeça a participação da pessoa física no certame e/ou na futura contratação,
mediante consulta aos seguintes cadastros:

I  - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Coníroladoria -Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria -Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

Parágrafo único. A verificação visa coibir o disposto no art. 337-M do Código Penal

Art. 6® - No que se refere aos recolhimentos ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a Prefeitura Municipal deverá observar,
quando for o caso:

I - descontará, do valor a ser pago á pessoa física, 11%;

II - recolherá, a titulo de contribuição patronal, 20% sobre o valor do contrato.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a necessidade de recolhimento de outras contribuições.

Art. 7® - Os casos omissos serão dirimidos à luz da Lei Federal n° 14.133. de 2021. com o auxílio das unidades de assessoramento
jurídico e de controle interno.

Art. 8® - Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares para a execução do disposto neste Decreto.

^rt. 9° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 05 DE FEVEREIRO DE 2024.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N° 05/2024

DECLARAÇÃO

EU, fulano de tal, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG n e CPF n endereço completo, em obs ervância
ao artigo 4®, II, alínea "e" do Decreto Municipal n° 05/2024, venho DECLARAR;

a) que não há fato impeditivo para que eu possa celebrar contrato com a Administração Pública de Trizidela do Vale -MA;

b) que tenho pleno conhecimento e aceito as regras e condições gerais do contrato n estou ciente pela necess idade de
manutenção das condições da contratação durante toda a execução do contrato até seu pagamento.

Firmo a presente declaração sob responsabilidades administrativas, civis e penais.

Trizidela do Vale-MA de de 202....

Fulano de tal
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA A LEI NS 14.133 DE 1® DE ABRIL DE 2021, QUE

DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO.; 63/2021

Decreto n° 63/2021 - GR, de 29 de novembro de 2021.

Regulamenta a Lei n" 14.133 de 1° de abril de 2021, que dispõe sobreLIcitações e Contratos Administrativos, no Município
de Trizidela do VaÍQ Estado do Maranhão.

0 PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

ArL 1® - Este Decreto regulamenta a Lei n® 14.133 de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no âmbito da Administração Pública Municipal de Trizidela do Vale-MA.

§ 1® - O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder Executivo Municipal de
Trizidela do Vale-MA, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente
pela Administração Pública Municipal.

§ 2® - Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais municipais e suas subsidiárias,
regidas pela Lei n® 13.303 de 30 de junho de 2016.

Art 2® - Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento,
da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vincuiaçâo ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável.

CAPÍTULO II
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 3® - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbea condução da fase
externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais
vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

1  - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as ímpugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis peia elaboração desses documentos;
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
W  IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V  - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação

e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua

decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído â autoridade competente e propor a sua homologação.
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§ 1® - A Comissão de Contratação conduzirá o diálogo competitivo, cabendo-lhe. no que couber, as atribuições
listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2® - Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentosauxiliares a que
se refere a Lei n® 14.133/2021, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei.

'§ 3® - O agente de contratação, será pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores ou
empregados públicos dos quadros da Administração Pública de Trizidela do Vale-MA.

§ 4® - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que consideraremnecessário, com o
suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções listadas acima.

§ 5® - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio permanente de Equipe de
Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores ou ocupantes de cargos em comissão da Administração
Pública de Trizidela do Vale-MA

§ 6® - Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será designado
Pregoeiro.

Art. 4® - Na designação de agente para atuar como Fiscal ou Gestor de Contratos de quetrata a Lei n® 14.133/2021,
a autoridade municipal observará o seguinte;

I  - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu
conhecimento em relação ao objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea
naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e

III - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente comoutros serviços,
além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art 5® - A Administração Pública de Trizidela do Vale-MA poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único: O plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pela Administração Pública Municipal na realização de
licitações e na execução dos contratos.
CAPITULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ArL 6® - O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Art. 7® - O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 7® deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse
público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação:
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos

que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de
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escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica
da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;

Vil - descrição da solução como um todo. inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo

consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos,
quando aplicável;

XUI - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

§ 1° - O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do
caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas
justificativas.

§ 2® - Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e sen/iços comuns de engenharia, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.
CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Ari 8® - A Administração Pública Municipal elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e
conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos
respectivos objetos.

§ 1 ° - Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será adotado, nos termos do art. 19,
II, da Lei n° 14.133/2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais-
SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substitui-los.

§ 2° - A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser justificada por escrito
e anexada ao respectivo processo licitatório.

Art. 9*^ - Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade comum,
não superior è necessária para cumprir as fínalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

Parágrafo Único: Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que,
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.
CAPÍTULO VI
DA PESQUISA DE PREÇOS

Art 10° - No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no § 1®
do art. 23 da Lei n® 14.133/2021, são auto aplicáveis, no quecouber.

Art. 11° - Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjuntode três ou mais
preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1® do art. 23 daLei n® 14.133/2021, desconsiderados os
valores inexequiveis, inconsistentes e os excessivamente elevados,

§ 1® - A partir dos preços obtidos dos parâmetros de que trata o § 1® do art. 23 da Lei n® 14.133/2021, o valor
estimado poderá ser, a critério da Administração, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de
preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor
responsável e aprovados pela autoridade competente.
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§ 2° - Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial, quando houver grande variação

entre os valores apresentados.
§ 3° - A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será

acompanhada da devida motivação.
§ 4® - Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços,

desde que devidamente justificada nos autos.
CAPÍTULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 12' - Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a
obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo ticitante vencedor, noprazo de 6 (seis) meses, contado da
celebração do contrato, podendo ser prorrogável desde que justificada a imperiosa necessidade de prorrogação.

Parágrafo único: Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da implantação de programa
de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em
função de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.
CAPÍTULO VIII
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 13° - Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados em
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% da
mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência
doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento
convocatório.

CAPÍTULO IX
DO LEILÃO

Art 14° - Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes procedimentos
operacionais:

I  - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nosseus preços
de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arremataçâo.

II - designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual terá a obrigação de
conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no edital de convocação sobre
os entreveros resultantes das negociações.

III- elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens, seus valores
mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação,
dentre outros.

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores
dos lotes licitados.

§ 1® - O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser homologado assim que
concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no
edita).

§ 2®- A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegurea integridade dos
dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.
CAPÍTULO X
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 15 - Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos com a
Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único: Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3® e 4® do art. 88 da Lei n®
14.133/2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a formade cálculo da pontuação técnica.
CAPÍTULO XI

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
Art. 16' - O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critérios definidos no art. 60 da Lei Federal n.®

14.133/2021. Todavia, para efeito do critério definido no Inciso III do citado art. 60, a equidade entre homens e mulheres se
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dá na proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor destas, sucessivamente.

Art. 17° - Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n." 123/2006, o desempate se dá
mediante simples comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar com a obra e/ou serviço, com a
apresentação de nova proposta de valor inferior.

CAPÍTULO XII
DA HABILITAÇÃO

ArL 18° - Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em edital, a
sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente
nos termos do § 5" do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

Parágrafo único: Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizadoprevendo acesso por meio
de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo
desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art. 19° - A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios na Administração Pública Municipal,
de acordo com o art. 62 da Lei Federal n.® 14.133/2021, se dará nas seguintes modalidades:

I - jurídica:
II - técnica;
III - fiscal, social e trabalhista;
IV - econômico-financeira.

§ 1® - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a
documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de
autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

§ 2® - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art. 67, incisos I. II, III, IV, V e VI, §§§§§§§§§§
1.®, 2.®, 3.®, 4.®, 5.®, 6.®, 7.®, 8.®, 9.®, 10.®, I e II. 11.®e 12.® da Lei Federal n.® 14.133/2021;

§ 3® - Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federal n® 14.133/2021, não serão admitidos
atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das
sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021, em decorrência de orientação proposta, de
prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

§ 4® - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a apresentação de:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal.

§ 6® - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69, seus incisos e parágrafos da Lei
Federal n.® 14.133/2021

CAPÍTULO XIII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 20° - Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e
serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo Único: O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de
inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão
ou entidade.

ArL 21° - As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas
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modalidades de Pregão ou Concorrência.

Art. 22" - Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, na fase
de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registrode preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8
(oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo iicitatório.

§ 1° - O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora
for o único contratante.

§ 2° - O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante Justificativa.
§ 3® - Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir,

motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.
§ 4® - Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da IRP, o edital

deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 23" - A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual
período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 24" - A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutosaos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n°
14.133/2021.

Art. 25" - O registro do fornecedor será cancelado quando;
I  - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou
IV - sofrerás sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133/2021.

Parágrafo único: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será
formalizado por despacho fundamentado.

Art. 26" - O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente,decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XIV
DO CREDENCIAMENTO

Art 27" - O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações

simultâneas em condições padronizadas;
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da

prestação;
III - em mercados fluidos; caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação

inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.
§ 1® - O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter as condições

gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os
requisitos definidos no referido documento.

§ 2® - A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de
reajustamento.

§ 3® - A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do sen/iço.
§ 4® - Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório deverá fixar a

maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e
impessoal.

§ 5® - O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior a 30 (trinta)
dias.
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CAPITULO XV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
Ari. 28" - Poder-se-á, em âmbito municipal, adotar o Procedimento de Manifestação de Interesse observando-se,

como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n° 8.428
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_ldentificacao/DEC%208.428-2015?OpenDocument>de 02 de
abril de 2015.

CAPÍTULO XVI
DO REGISTRO CADASTRAL

Ari, 29° - Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
previsto no art. 87 da Lei n." 14.133/2021, o sistema de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que
couber, pelo disposto na Instrução Normativa n" 3 de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia.

§ 1° - A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as
condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o
cadastramento.

§ 2° - Na hipótese a que se refere o § 1® deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu cadastro dentro do
prazo previsto no edital para apresentação de propostas.
CAPÍTULO XVII
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

ArL 30" - Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão adotar a forma
eletrônica.

§ 1® - Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato
deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do
art. 4®, inc. III, da Lei n® 14.063/2020.

§2® - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CAPÍTULO XVIII
DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 31" - A possibilidade de subcontrataçào, se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital ou no
instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumentoequivalente, o qual deve, ainda, informar o
percentual máximo permitido para subcontratação.

§ 1® - É vedada a subcontrataçào de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe funçãona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição
constar expressamente do edital de licitação.

§ 2® - É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta como o
conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional,foi exigida apresentação de atestados com
o objetivo de comprovar a execução de serviço, pelalicitante ou contratada, com características semelhantes.

§ 3® - No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria não deve ser
considerada subcontratação.

CAPÍTULO XIX
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 32" - O objeto do contrato será recebido:
I  - em se tratando de obras e serviços:
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a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias,

salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.
II - em se tratando de compras:
a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente

aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

CAPITULO XX

DAS SANÇÕES

Art. 33*" - Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 daLei n® 14.133, de
1® de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da
respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.
CAPÍTULO XXI
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 34" - A Controiadoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lei n®
14.133/2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para implementar processos e estruturas, inclusive
de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos
contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente integro e
confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e ás leis orçamentárias e promover
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.
CAPÍTULO XXII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35" - Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174 da Lei n® 14.133/2021, a divulgação dos atos será promovida da
seguinte forma:

I  - publicação em diário oficial das informações que a Lei n® 14.133/2021 exige que sejam divulgadas em
sitio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

II - disponibilização da versão fisica dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer
valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua
reprodução gráfica.

Art 36" ■ A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao disposto neste
Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à
contratação.

Art. 37" - Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo municipal,
considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art. 38° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 29 DE
NOVEMBRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO

Ao

Setor de Engenharia
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade desta Secretaria, na Contratação Direta, por inexigibilidade,
para locação de imóvel, com localização à Rua Nova, n° 209, no Centro desta cidade, para o
funcionamento do anexo do almoxarifado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração de Trizidela do Vale -MA venho por meio deste, solicitar à Vossa Senhoria que possa
tomar as providências cabíveis correlacionadas á vistoria do imóvel, com a finalidade de verificar
as condições, localidade, características, adotando o método mais usual, juntamente com uma
busca patrimonial e emissão posterior de declaração visando a disponibilidade ou não de imóvel
próprio do município que atenda a demanda da solicitante assim como justificativa de singularidade
do imóvel a ser locado, conforme art. 74; §5° inciso II da Lei n° 14.133/2021:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de
instalações e de localização tornem necessária sua
escolha.

§ 5° Nas contratações com fundamento no inciso V do caput
deste artigo, devem ser observados os seguintes requisitos:
I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação,
dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às
necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos
investimentos;
II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e
disponíveis que atendam ao objeto;
III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel
a ser comprado ou locado pela Administração e que
evidenciem vantagem para ela.

Atendendo todos os requisitos exigidos e observando os princípios legais, garantindo a
conformidade com as disposições da Lei 14.133/21, nos encaminhe laudo técnico e declaração de
indisponibilidade de imóvel, para providencias cabíveis.

Trizidela do Vale - MA, 24 de janeiro de 2025.

Enógue de-Sg^Banetó Filho
Sec. Mun. de Administração

Portaria n" 02/2025-GP.

Endereço: Av. Deputado Carlo.s Melo, n° 1670- Bairro .Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/itleliuiovalf.ma.iiov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA

DECLARACAO DE INDISPONIBILIDADE DE

IMÓVEL URBANO

Conforme contrato de prestação de serviços firmado entre a Prefeitura Municipal de Trízidela
do Vale - MA, DECLARO, que após busca e levantamento patrimonial, confirmo a inexistência
de imóvel próprio do município de Trizideia do Vale/MA, que atenda às necessidades da
secretaria municipal de Administração no funcionamento do anexo do almoxarifado, conforme
as características contidas no Documento de Formalização de Demanda, estando em
conformidade com o art. 74; §5° inciso II da Lei n" 14.133/2021.

Trizideia do Vale - MA, 24 de janeiro de 2025,

José Carlito de Castro

Engenheira Civil
CREA: 6259/MA

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670, CEP: 65.727-000, Bairro Aeroporto
Trizideia do Vale - Maranhão
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA

LAUDO TÉCNICO DE AVALIACAO

DE LOCACÃO DE IMÓVEL URBANO

Eu, José Carlito de Castro, Engenheiro Civil, registrado no CREA-MA n® 6259/MA, e conforme
contrato de prestação de serviços firmado entre a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale -
MA, apresenta seu laudo de avaliação técnico conforme segue:

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ANEXO DO ALMOXARIFADO

DO município DE TRIZIDELA DO VALE - MA.

OBJETO VISTORIADO: Rua Nova n^ 209 ~ Centro - Município de Trizidela do Vale - Maranhão.

OBJETIVO: Determinação do atual valor de locação.

DATA DA VISTORIA: 24 de janeiro de 2025.
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1 - INTRODUÇÃO:

O presente trabalho tem por objetivo, determinar o justo valor de locação do imóvel

residencial situado na Rua Nova, ns 209 - Centro no Município de Trizidela do Vale,

Maranhão, onde irá funcionar o ANEXO DO ALMOXARIFADO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE - MA.

2 - DA VISTORIA E DEFINIÇÃO DA METODOLOGIA DE ESTUDO:

Foi realizado uma vistoria "in loco" na data acima citada para determinar a metodologia

aplicada para cálculo do objeto em estudo e constatou-se que o método que se aplica a

realidade dos fatos é sem dúvida o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, onde

o cálculo para se obter o valor do bem locado é estimado através da comparação com dados

de mercado e assemelhados quanto às características Intrínsecas e extrínsecas do objeto

presente de estudo.

3 - PRINCÍPIOS E RESSALVAS:

O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos Códigos de

Ética Profissional do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. (CONFEA) e

do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia (IBAPE).

O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia estabelecida em Leis,

Códigos ou regulamentos próprios.

No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões constantes das

documentações oferecidas estão corretas e que o título de propriedade é bom: subentende-

se que as informações fornecidas por terceiros são confiáveis.

Os honorários profissionais do avaliador, não estão de forma alguma relacionados à conclusão

deste Laudo.

Castro
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Todas as opiniões, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram baseadas nas

informações colhidas através de pesquisas e levantamentos efetuados, admitindo-se como

verdadeiras as informações prestadas por terceiros.

Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel se encontra livre e desimpedido de

quaisquer ônus ou dívidas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam influenciar,

de algum modo, na posse e usufruto imediato do mesmo.

4 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:

O imóvel em questão apresenta bom acesso; calçada em piso com cerâmico e possui 05 (cinco)

cômodos na área construída da edificação, sendo eles, um galpão amplo no térreo com um

banheiro e no segundo pavimento uma cozinha, um quarto e banheiro;

Trata-se de uma edificação localizada na parte central da rua, possuindo terreno plano na área

construída, é situada em área residencial de excelente localização, apresentando boa

ventilação e iluminação e área construída pequena.

O imóvel avaliado possui localização privilegiada, de frente por rua bem pavimentada,

possuindo energia elétrica, coleta de resíduos sólidos, água potável, telefonia e dentre outros

serviços de infraestrutura urbana básica.

5 - DO ESTADO ATUAL DA EDIFICAÇÃO

Na inspeção "in-loco" do referido imóvel pôde se observar que ele se encontra em bom estado

de conservação. A área de acesso e calçada possuem piso cerâmico em excelente estado de

conservação.

No galpão localizado no primeiro pavimento foi identificado a ausência de parte do piso

cerâmico; falta de forro em parte do galpão; instalações elétricas e hidráulicas necessitam de

reparos; banheiro necessita de reforma; pintura necessita ser refeita e apresenta pequenos

sinais de infiltração.

No segundo pavimento o acesso é feito por escada que apresenta bom estado de

conservação; cozinha totalmente revestida por cerâmica; no quarto o piso encontra-se em

Castro
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perfeito estado de conservação; instalações elétricas e hidráulicas necessitam de pequenos

reparos; necessita reparos na pintura.

6 - DO DIAGNÓSTICO DE MERCADO E AVALIAÇÃO FINAL:

Levamos em consideração para determinação do valor de aluguel mensal do imóvel, foi feita

uma ampla pesquisa no mercado imobiliário, tendo sido feito os tratamentos estatísticos

considerados adequados para o fim.

Aplicando as informações obtidas através da pesquisa de preços baseadas nas informações

colhidas na região e informações dos valores praticados no mercado pelas imobiliárias na

região e de particulares, conseguiu-se obter um valor de Mercado aproximado de aluguel

desse imóvel objeto de estudo.

Todavia, considerando o imóvel livre e desimpedido de quaisquer ônus, no estado em que se

encontra e em condições de ser colocado no mercado imobiliário para negociação, com base

nos comparativos de valores de outros imóveis com características semelhantes, com base

aos dias atuais, optamos pela adoção do valor médio, chegando ao seguinte valor para fins de

locatícios, no valor final arredondado de:

R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais).

7-ENCERRAMENTO:

Este signatário apresenta o presente trabalho concluído, constando de 04 folhas de papel

formato A4, digitadas de um só lado, todas rubricadas, exceto a última, que segue

devidamente datada e assinada, colocando-se a disposição para quaisquer esclarecimentos

adicionais que se fizerem necessários.

Trizideia do Vale - MA, 24 de janeiro de 2025.

José Carlito de Castro

Engenheira Civil

CREA: 6259/MA
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JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 240101/2025.

OBJETO: Contratação Direta, por inexigibilidade, para Locação de imóvel para funcionamento do anexo
do almoxarifado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do
Vale -MA.

O Município de Trizidela do Vaie/Secretaria Municipal de Administração, juntamente com o setor

responsável pela solicitação da demanda, apresenta a justificativa de dispensa do Estudo Técnico Preliminar
para a escolha da solução mais viável para a Contratação Direta, por inexigibilidade, para Locação de imóvel

para funcionamento do anexo do almoxarifado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração de Trizidela do Vale -MA.

A justificativa decorre pelo fato de que o valor da contratação se enquadra no limite permitido pelo

inciso I, art. 75 da Lei Federai n° 14.133/21 e por tanto dispensada de elaborar o Estudo Técnico Preliminar

com base no inciso 1, art. \° do Decreto Municipal 005/2023:

(...) Art. U elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP não é
obrigatório nos
seguintes casos:
1 - contratação de obras, serviços, compras e aluguéis previstos nos incisos
1, II, do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, independente da forma de
contratação;

Para fins de comprovação do que foi afirmado no parágrafo acima, o presente estudo tem como finalidade

embasar a contratação para locação de imóvel, para o funcionamento do anexo do almoxarifado, visando

encontrar uma solução para questão, foram realizadas consultas, tipo: verificação que o município não

dispunha de imóvel com aquelas características necessárias, conforme declaração de indisponibilidade,

constante aos autos do processo juntamente com Laudo técnico do setor de engenharia, demonstrando que o

valor proposto pelo imóvel, de acordo com a demandante, o mesmo atende as finalidades precípuas da

administração, visto que dispõe de espaço e localização extremamente favoráveis para o desenvolvimento das

atividades flnalísticas.

O imóvel situado à Rua Nova, n° 209, no Centro desta cidade, para o funcionamento do Apoio
Administrativo, tendo como o valor do aluguel mensal proposto de R$ 1.500,00 (hum ml) e quinhentosreais),
que será pago nos exercícios: 2025 a 2028, perfazendo um prazo de 48 (quarenta e oito) meses a ser deduzido
de dotação própria da Secretaria Municipal de Administração, aferindo o valor por exercício conforme rege a
Lei n° 14.133-21.

DA FUNDAMENTAÇÃO

Tal contratação tem como base legal o art. 74, inciso V, da Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores,
in verbis:

Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a
competição em especial nos casos de:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhã
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizldeladovalc.ma.tiov.br
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V - aquisição ou locação de imóvel cujas características
de instalações e de localização tornem necessária sua
escolha.

Desta feita, tendo por base as informações da demandante faz-se imprescindível a manutenção da referida

locação, para dar continuidade aos serviços e atividades realizadas pela mencionada secretaria. Verifíca-se que

a celebração de um contrato de locação se afigura como solução capaz de sanar a problemática apresentada,

pelo menos até que outras possibilidades sejam viabilizadas.

Ademais, para fins de comprovação foi realizado uma consulta no PNCP - Portal Nacional de Contratação
Pública, e no SINCCONTRATA, para verificar contratações por dispensa de licitação, por inexigibilidade, de

locação de imóvel, nos termos do artigo 74, V e parágrafo 5° da Lei n® 14.133/202, realizadas por outros
municípios, conforme podemos demonstrar:

ÓrnAo
PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CANTANHEDE/MA

Coiilfalo

CONTRATO

20240481/2024-

INEX N° 013/2024

Especificação

LOCAÇÀO DE IMÓVEL (...) ADROLDO PEDRO SENA

SOUZA
30.000,00 09/12/2024

Segue em anexo documentos que comprovam a contratação requerida por inexigibilidade.

Trizidela do Vale - MA, 24 dejlneiro de 2025.

Nsftaiia-SmTOsu^í^ Vieira
Setor ae Compras

Portaria n® 23/2025-GP

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA.

Em. / /2025.

EnoquejlCSá-BarreRrftlho
Sec. Mun. de Administração
Portaria n°02/2025.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwAv.trizidcladovale.ma.gov.hr
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devidamente fundamentada, observadas as determinações
que seguem;

I - O veiculo oficial deverá sair do Município
de Trizidela do Vale com o tanque cheio, abastecido em
posto contratado pelo Município, devendo a nota fiscal
indicar, além da quantidade de combustível, a placa e a
quilometragem do veículo;

II • Na prestação de contas, além da nota
fiscal do abastecimento ocorrido, deverá ser juntada
fotocópia da nota fiscal comprovando o abastecimento
inicial conforme inciso I, bem como a rota percorrida pelo
veículo abastecido.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Art 2"- As contratações de obras, serviços e
soluções de tecnologia da informação, que demandam
análise atual da necessidade da instituição, não podem,
em regra, se abster da elaboração do Estudo Técnico
Preliminar,

Art. 3® - A Secretaria Municipal de
Administração editará os atos normativos necessários para
execução do disposto neste Decreto.

Art 4° - Ficam revogadas disposições em
contrário.

Art. 5® - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO.IWARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023. «HIZ ÜfcLAÜUt/ALt
Deibson Pereira Freitas PROCwH D .\,0 l
Prefeito Municipal ^ 0^1

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -

ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR : 05/2023

DECRETO N® 05/2023 - GP DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar -
ETP para as contratações diretas baseadas na Lei
n°14.133/2021, para a aquisição de bens e a contratação
de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública
do Município de Trizidela do Vale e dá outras providências.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-

MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO o art. 72 da Lei
n® 14.133/2021:

DECRETA:

Art 1® - A elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP não é obrigatório nos seguintes casos:

I - Contratação de obras, serviços, compras
e aluguéis previstos nos incisos I, II, do art. 75 da Lei n°
14.133/2021, independente da forma de contratação;

II - dispensas de licitação previstas nos
incisos III, VII e VIII do art. 75 da Lei n® 14.133/2021, e nas
contratações de remanescente a que se refere o § 7® do
art. 90 da Lei n® 14.233/ 2021;

III - no caso de obras, caso o valor estimado
supere o limite do inciso I do art. 75 da Lei n® 14.133/2021,
quando lei ou regulamento específico aplicável ao órgão
dispuser de forma diversa deste Decreto;

IV - Contratações de objetos necessários ao
enfrentamento do COVID-19;

V - Quaisquer alterações contratuais
realizadas por meio de Ternio Aditivo ou Apostilamento,
inclusive acréscimos e prorrogações contratuais relativos a
serviços contínuos.

Assinado eletronicamenle por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: *".801.323-"' em 18/01/2023 18:10:33 - IP com n°: 192.168.1.118
Autenticação em; www.trizideladovale.ma.gov.br/diaríoofidal.php7id=2067
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MEMORANDO SOLICITANDO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.

José Willian da Silva Figueredo.

MD Contador

Nesta

Assunto: Contratação Direta, por inexigibilidade, para Locação de imóvel para
funcionamento do anexo do almoxarifado para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração de Trizidela do Vale -MA.

Prezado,

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária

Impacto Orçamentário para ocorrer a despesa supracitada, que será pelo prazo de 48 (quarenta

e oito) meses, cujo valor mensal é de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais) totalizando o

valor anual de R$18.000,00 (dezoito mil reais) para respectivo exercício correspondente.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes a cada

início de cada exercício correspondente, mediante apostilamento:

EXERCÍCIOS

2026

2027

2028

VALOR MENSAL

R$ 1.500,00

R$ 1.500,00

R$ 1.500,00

VALOR TOTAL

R$ 18.000,00

R$ 18.000,00

RS 18.000,00

Trizidela do Vale (MA), 28 de janeiro de 2025.

Sec. Mun. de Administração

Portaria n° 02/2025-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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Declaração, conforme o inciso I e 1° artigo 16 da lei Complementar n° 101 de 04 de Maio

de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual n° 533/2024 de 19 de Dezembro

de 2024, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida

sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025 em que ocorrerá a despesa de licitação,

tendo como objeto à Locação de Imóvel para o funcionamento do Anexo do Almoxarifado do

Município de Trizideia do Vale - MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração do Município de Trizideia do Vaie - MA, conforme o desdobramento orçamentário

abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Física
Saldo da Dotação: 61.000,00
FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Impostos
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: R$ 18.000,00
Orçamento Municipal: R$ 194.204.827,39
Impacto Orçamentário: 0,01
Orçamento da Secretaria Municipal de Administração: RS 15.019.086,00
Impacto Orçamentário: 0,12

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário

financeiro é de 0,01% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal de

Administração Corresponde a 0,12%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios

subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 28 DE JANEIRO DE

2025.

Atenciosamente,

Jose Wmian da Silva Figueredo
Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizideia do Vale - MA
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DESPACHO DE DOTAÇÃO

Em, 28 de Janeiro de 2025.

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar

que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme
abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração
FUNÇÃO: 04 - Administração
SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de
Administração.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. de
Terc. Pessoa Física

FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de

Impostos

VALOR: R$ 18.000,00

(  ) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar

( X ) Valor não reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-

Atenciosamente

PREíüTDHA tóüklPAL ot TRIÍIDÍLA DO VALEindwitoíâoiililflfisusredo
icípip.

Jose Willian da\^ilva Figueredo
Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação Direta, por inexigibilídade, para Locação de imóvel para
funcionamento do anexo do almoxarifado, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração de Trizidela do Vale -MA.

Na qualidade de ordenador de despesa da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO do município de TRIZIDELA DO VALE-MA, declaro, para os efeitos
do inciso II do artigo 16 da lei complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a
despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Trizidela do Vale (MA), 28 de janeiro de 2025.

Sec. Mun. de Administração

Portaria n° 02/2025-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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TERMO DE REFERÊNCIA - LEI 14.133/21

Processo Administrativo n° 2712011/2024.

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, "a"e"r da Lei n. 14.133/2021).

OBJETO

Contratação Direta, por inexigibilidade, para Locação de imóvel para funcionamento do anexo do
almoxarifado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do

Vale -MA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

JUSTIFICATIVA

A Inexistência de espaços físicos nos prédios públicos, por si só, justifica a locação do imóvel a

particulares.

DA INEXISTÊNCIA DE IMÓVEL PÚBLICO DISPONÍVEL

NÃO HÁ NO município DE TRIZIDELA DO VALE/MA, DISPONIBILIDADE DE ESPAÇO FiSICO
NOS IMÓVEIS PERTENCENTES À SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES

ESPECIFICAÇÃO

Contratação Direta, por inexigibilidade, para Locação de
imóvel para funcionamento do anexo do almoxarifado para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração de Trizidela do Vale -MA.
Valor Total R$

QUANT. UNID.
V.UnIt V. Total

R$ R$

MESES 1.500.00 18.000,00

18.000,00

DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA

Locação de imóvel para funcionamento do anexo do almoxarifado, cuja localização do imóvel situado
na Rua Nova, n" 209, no Centro em Trizidela do Vale/MA - CEP 65.727-000, por um período de 48
(quarenta e oito) meses.

Todas as condições e cláusulas da locação encontram-se descritas na Minuta do Contrato de
Locação anexada aos autos.
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O prazo de vigência da contratação é de 48 (quarenta e oito) meses contados da data de sua

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

O custo estimado total da contratação é de R$18.000,00 (dezoito mil reais), conforme custos unitários

apostos na tabela acima.

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se

elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando

prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência.

O imóvel possui características compatíveis e singular, foi escolhido por atender perfeitamente as
necessidades desta Secretaria de Administração, possui excelente localização o que facilita o
desenvolvimento das atividades precipuas e de fins não residenciais.

A ausência de licitação, no caso em questão, deriva da impossibilidade de o interesse público ser
satisfeito através de outro imóvel, que não o escolhido. As características do imóvel, tais como
localização, dimensão, destinação, entre outras, são relevantes de tal modo que a Administração não
tem outra escolha.

Segundo, o respeitado Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, 9a ed., p. 251), a contratação depende portanto, das seguintes condições:

"a) necessidade de imóvel o para desempenho das atividades administrativas; b)
adequação de um determinado imóvel para satisfação do interesse público
específico; c) compatibilidade do preço (ou aluguel) com os parâmetros de
mercado;"

Destarte, além da adequação do imóvel eleito para satisfação do interesse público específico, existe
compatibilidade do valor do aluguel com os parâmetros do mercado, evidenciado pela necessidade
por parte da administração para a locação do imóvel, para o desempenho das atividades necessárias
para o bom andamento da administração, prevalecendo à supremacia e a satisfação do serviço
público, onde comprava-se a impossibilidade de o interesse público ser satisfeito através de outro
imóvel.

Assim sendo, a dispensa de licitação amparo no art. 74, V e parágrafo 5° da Lei n" 14.133/2021/21,
justifica-se pela obediência a todos os requisitos exigidos pelo dispositivo mencionado.

A finalidade do imóvel que servirá à secretaria e será de máxima relevância para o município.

A justificativa para a utilização desta hipótese é a indisponibilidade de imóveis do Município capazes
de atender a demanda solicitada, e disponibilidade deste imóvel
em situação privilegiada, com instalações suficientes e adequadas para seu funcionamento.
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1. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

1.1. A demanda ora em análise refere-se ao processo n° 240101/2025, que tem como objeto

a locação de imóvel, destinado ao funcionamento do ANEXO DO ALMOXARIFADO, uma

vez que a municipalidade não possui prédio próprio para atender a mencionada secretaria.

1.2. É importante frisar que o imóvel objeto da locação serve como ANEXO DO
ALMOXARIFADO e que de acordo com a demandante o mesmo atende as finalidades

precípuas da administração, visto que dispõe de espaço e localização extremamente

favoráveis para o desenvolvimento das atividades finalísticas.

Desta feita, tendo por base as informações da demandante faz-se imprescindível a

manutenção da referida locação, para dar continuidade aos serviços e atividades realizadas

pela mencionada secretaria.

2. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto dar-se-á pelo imóvel locado, durante todo o período do contrato, conforme

requisitos mínimos acima delineados.

3. ENQUADRAMENTO:

Nos termos do artigo 74, V e parágrafo 5° da Lei n° 14.133/2021.

4. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo

constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou

que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federai, para tornar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos

mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta

mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988;
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"XX/ - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações."

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, iguaidade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se

estabelecer a concorrência entre licitantes.

A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e

Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72

a 75 da Lei nM4.133/2021.

A inviabiiidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma ídeia única,

mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho^ busca sintetizá-la nas

situações de: ausência de pluralidade de alternativas: ausência de mercado concorrencial;

impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da prestação.

No caso da Inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em se

exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é prejudicial) ao

atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois, a

finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tai atendimento, através de seleção da melhor

proposta^.
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O art. 74 da Lei n® 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza

inviabilidade de competição, dentre eles. o contido no inciso V, o qual permite a contratação direta

para aquisição ou locação de imóvel:

Art. 74 - É Inexigível a licitação quando inviável a
competição em especial nos casos de:

V - aquisição ou locação de Imóvel cujas

características de instalações e de localização

tornem necessária sua escolha.

Pode-se legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas uma solução

efetivamente.

No caso em questão, resta configurada a hipótese de utilização da contratação direta por

inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, V e parágrafo 5° da Lei n° 14.133/2021, tendo

em vista que o imóvel atende as necessidades de estrutura e localização.

5. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou Inexecução total ou parcial dos compromissos

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n®

14.133/2021.

6. CONTRATO

O contrato terá vigência de 48 (quarenta e oito) meses, sendo aferído o valor por cada

exercício, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 105 da Lei n® 14.133/2021.

7. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores indicados pela Diretoria de Instrução

para a prestação de Serviços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

Receber o Imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição o disposto no
Art. 22 da Lei n° 8.245/91;
Não efetuar modificações no imóvel sem autorização do LOCADOR, facultando-lhe, desde
já, vistoriar o mesmo quando julgar conveniente;
Efetuar o pagamento dos alugueis, na forma e nas condições acima avençadas, bem como
arcar com os acréscimos no caso de pagamento em atraso;
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Comprovar, sempre que solicitado pelo LOCADOR, o pagamento das despesas
especificadas no item anterior;
O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o mesmo
se encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim
devolvê-lo quando funda ou rescindida a locação;
Todos os estragos porventura verificados no imóvel deverão ser reparados pelo
LOCATÁRIO;
O LOCATÁRIO desde já facultam ao LOCADOR ou a seu representante devidamente
credenciado para este fim, a examinar ou vistoriar o imóvel em questão, mediante autorização
prévia deste ente público;
Informar ao LOCADOR, 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, o interesse de
renovação;
O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
na data do inicio da locação, uma vez verificado o atendimento integral das especificações
contratadas;
Entregar o imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação e limpeza, conforme
condições constatadas em vistoria técnica;
Pagar o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU decorrente da utilização do imóvel.

DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR
Disponibilizar o imóvel acima descrito nos prazos e condições estipuladas neste contrato, e
cumprir, sem restrição e no que couber, o disposto no Art. 22 da Lei n° 8.245/91;
Permitir o uso livre do mesmo, desde que o uso seja compatível com a finalidade da locação;
Prestar os esclarecimentos necessários sobre o prédio e assuntos a ele inerentes sempre
que for solicitado pelo LOCATÁRIO;
Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de
obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;
Não promover, durante a vigência do contrato, modificações no imóvel objeto deste
instrumento sem autorização do LOCATÁRIO, especialmente aquelas que possam alterar as
condições de utilização do mesmo em razão da necessidade de instalação;
Promover vistorias de modo a não atrapalhar as regulares atividades desenvolvidas pelo
LOCATÁRIO;
Receber e dar quitação nos pagamentos efetuados pelo LOCATÁRIO;
No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra ao
LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;
Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita
observância às especificações contidas nesse Termo de Referência;
Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
Responder pelos vícios ou defeitos anteriores â locação;
Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização
da vistoria;
Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas;
Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias á aferição da idoneidade do pretendente;
Entregar os serviços objeto da presente contratação dentro do prazo constante em sua
proposta;
Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,
incidentes sobre o imóvel;
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Entregar, em perfeito estado de funcionamento o sistema de combate a incêndio, bem como
o sistema hidráulico e a rede elétrica (comum e estabilizada):
Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação (habilitação jurídica,
regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação exigidas no processo de inexigibiiidade, bem
como as condições de contratar com a Administração Pública, sob pena de aplicação das
sanções administrativas por descumprimento de cláusula contratual;
Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente;
Responsabilizar-se com a limpeza de todos os ambientes utilizados, entregando os mesmos
em condições higiênicas para o perfeito uso;
As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro serão
por conta do LOCADOR
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

10. DA GARANTIA

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da

Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de

execução orçamentária e financeira.

12. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 (três)

dias úteis após assinatura do contrato.

13. DOTAÇÃO

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração

FUNÇÃO: 04-Administração
SÜB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativo

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA. 3.3.90.36,00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Física
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

14. DA PROPOSTA

A proposta deve discriminar pormenorizadamente, com todos os elementos necessários para a

aferição da avaliação técnica dos mesmos;

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA



P K [: í £ I T U R 8 DE
TUI.L i|im|i._i|_-ji * TRIZIDni.ADOVAl.í-
TRIZIDELA proc. 240101/2025

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do contrato;

Conter o nome da proponente e endereço;

Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação;

. DOS^RÊSfòwSÀVEIS

Watatia3ÇÍ>ÍQS-Sías Vieira
Chefe do Setor de Compras e Serviço

Rayani^^ioeiro Galvâo
Engenheira Civil

CREA; 111789034-1-MA

Trizidela do Vale/MA, 28 de janeiro de 2025.

De acordo, aprovo o presente Termo de Referência:

Ençfjue de Sá Ba^eto Filho
Sec. Mun. de Adrfuriistraçâo
Portaria n° 02/2025-GP
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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 240I0I/2025.

OBJETO: Contratação Direta, por inexigibilidade, para Locação de imóvel para funcionamento
do Anexo do Almoxarifado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração de Trizidela do Vale -MA.

BASE LEGAL: Art. 74, V e parágrafo 5° da Lei n° ! 4.133/2021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale /MA

DO OBJETO

O Município de Trizidela do Vale/Secretaria Municipal de Administração, através da

Presidente da Comissão de Contratação, apresenta justificativa pertinente à contratação do senhora
Francisca de Fatima Matos Lucena, CPF: 734.568.703-10, residente e domiciliado na Rua Nova, n°

267, Centro, Trizidela do Vale/MA, CEP: 65727-000, para locação de imóvel, com localização à Rua

Nova, n°209 - Centro, para o funcionamento do Anexo do Almoxarifado para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale -MA.

DA FUNDAMENTAÇÃO

Tal contratação tem como base legal o art. 74, inciso V, da Lei n° 14.133/2021 e alterações

posteriores, in verbis:

Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição em especial
nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de

localização tomem necessária sua escolha.

O Imóvel definido constitui-se no local e principalmente com repartições mais adequadas para

o funcionamento do Anexo do Almoxarifado que dará uma maior funcionalidade, dada a localização

e estrutura física com dimensões capazes de atender aos reclamos e interesse da Administração.

Sobre o assunto Marçal Justen Filho, que ressalta:

As características do imóvel (tais como localização, dimensão, edificação,

destinaçào etc.) são relevantes, de modo que Administração não tem outra

escolha. Quando a Administração necessita de imóvel para destinação
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peculiar ou com localização determinada, não se toma possível à competição

entre os particulares.

O assunto também é definido por Sérgio Ferraz e Lúcia Valle Figueiredo que, opinam sobre

compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, como bem se reportam:

Imóvel destinado ao "serviço público", aquele a ser usado como alojamento,

local de trabalho ou moradia de servidor, desde que sua localização e

instalações se apresentem como viabilizadoras do melhor desempenho, para

o  interesse público, das atividades administrativas. (Dispensa e

Inexigibilidade de Licitação p.60)

Como o objeto da contratação refere-se a locação de imóvel que funcionará para atender os

munícipes, e que sem o local apropriado, e com a referente locação servirá para solucionar tal

problema, o contrato é regido pelo direito privado, conforme a Lei n° 8.245/91, que permite maior

prazo de vigência de acordo com seu art. 3°, in verbis:

Art. 3°. O contrato de locação pode ser ajustado por qualquer prazo,

dependendo de vênia conjugai, se igual ou superior a dez anos.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Diante da necessidade do objeto deste estudo de mercado no intuito de prospectar e analisar

soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios de vantajosidade para a Administração,

sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência. Assim, em pesquisa sobre o panorama

do mercado.

A locação do imóvel se justifica, uma vez que há no processo há manifestação do qual

informou que o imóvel se destinará ao atendimento das finalidades precípuas da Administração,

cumprindo ainda os demais requisitos contidos 74, V e parágrafo 5° da Lei n° 14.133/2021, sendo que

o preço apresentado para a locação será de R$ i .500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais, estando

assim dentro do preço praticado no mercado como pode se observar pelas avaliações prévias.

Veja, que o objetivo do zeloso gestor não é realizar a escolha considerando tão somente o

aspecto financeiro, ao qual não está vinculado, mas ter informações que possam auxiliá-lo na

negociação e na tomada de decisão. Através do que já foi exposto e considerando os aspectos

utilizados, a referida contratação é considera economicamente vantajosa para a administração, tendo

em vista que se trata de uma contratação por inexigibilidade.
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A prepostaé proprietária de um imóvel o qual servirá para uso não residencial, com prazo inicial
de 48 (quarenta e oito meses) tendo em vista que será aferido o valor por exercício da dotação própria
da Secretaria pela Secretaria Municipal de Administração.

Trizidela do Vale - MA, 28 de janeiro de 2025.

Rosâii^^Ia Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2025 -GP

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA de dispensa de licitação por Inexigibilidade.
Em, / /2025.

/Enoque de Sá'^^to Filho
Sec. Mun. de Administração

Portaria n° 02/2025-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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TRIZIDELA

DOVALE

TRIZIDLI.A DOVAl.r.

PROC'. 240101/2025

1-LS. .oM.^
RUB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

(PORTARIA N° 021/2025 GP, DE 02/01/2025)

NOME DO SERVIDOR

ROSÂNGELA MOTA LIMA

FRANCISCA REGILDA

FURTADO LEITE

MONICA ALBUQUERQUE

SILVA

FUNÇÃO

PRESIDENTE CCL

MEMBRO DA CCL

MEMBRO DA CCL

PORTARIA

DE

NOMEAÇÃO

21/2025

21/2025

21/2025

VINCULO

EMPREGATICIO

COMISSIONADO

COMISSIONADO

COMISSIONADO

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA



P R É F t I T U R ft O [

TRIZIDELA ÜOVALE

PROC. 240101/2025

i&é TRIZIDELA
^doVALE

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

O Município de Trizidela do Vale (MA), em virtude da necessidade da Contratação
Direta, por inexigibilidade, de pessoa física, para Locação de um imóvel para o
funcionamento do Anexo do Almoxarifado para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração no Município de Trizidela do Vale - MA, venho solicitar a
Vossa Senhoria, se possível, que nos encaminhasse sua proposta de preço e documentos
de habilitação.

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de
prestação de serviços, (favor preencher os campos na proposta: VALOR UNITÃRIO E VALOR
TOTAL), (favor, especificar na proposta, NOME DA PREPOSTA,CPF, TELEFONE E EMAIL.
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL), (favor encaminhar esta proposta com o prazo de validade
dos valores fornecidos para até 90 (noventa) dias.

Trizidela do Vale (MA), 28 de janeiro de 2025.

Rosângela Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2025 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: vvwvv.trlzidcladovale.ina.iiuv.br
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má| TRiZIDELA
DO VALE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N^ 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 240101/2025

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Proposta de Preços ref. InexígibÜídade 29/2025

Venho por meio desta apresentar minha proposta para a Locação do imóvel situado
na Rua Nova, N® 209, Bairro Centro, no Município de Trizidela do Vale - MA, com as
seguintes condições abaixo descritas:

ITEM OBJETO

Valor

UNID. QTDE Unitário
R$

Valor

Total

R$

Locação de imóvel para o
funcionamento do anexo do

A

Almoxarifado para atender as MES 12
necessidades do Município de
Trizidela do Vale/MA.

Total geral

Data: / /2025.

Assinatura/Rubrica:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.mn.gov.hr
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mà trizídela
dovALE

TRIZIDHLA DO VALE

PROC. 24QI01/2025

i-LS, OSO
RUB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001 -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

JUNTADA DE DOCUMENTOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240101/2024.

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA, POR
INEXIGIBILIDADE, PARA LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL
PARA O FUNCIONAMENTO DO ANEXO DO

ALMOXARIFADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NO
MUNICÍPIO DE TRIZÍDELA DO VALE - MA.

Junto aos autos do processo administrativo, a proposta e os documentos

da pessoa física, para a presente contratação.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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PR0CÍÍliÍl£LJ20±?
FLS. 1
RUB.

PROPOSTA DE PREÇOS

A(o) Senhora (o)

Enoque de Sá Barreto Filho

Sec. Mun. de Administração

Prefeitura Municipal de Trizideiado Vale/M A

Assunto: PROPOSTA DE PREÇO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Venho por meio desta apresentar minha proposta para a Locação do imóvel

situado na Rua Nova, N° 209, Bairro Centro, no Município de Trizidela do Vale - MA,

com as seguintes condições abaixo descritas:

ITEM OBJETO

Valor

UNID. QTDE Unitário

R$

Valor Total

Locação de imóvel para o

funcionamento do anexo do

1  Almoxarifado para atender as MÊS
necessidades do Município de
Trizidela do Vale/MA.

Total geral

Valor total R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Dados bancários: agencia: Banco do Bradesco

1026-0 C/C0016859-9

Proposta válida até 60 dias, a partir da assinatura.

1.500,00 18.000,00

18.000,00

Trizidela do Vale - MA, 28 de janeiro de 2025

•  - '^T\'>

Francisca de Fatima Matos Lucena

CPF n734.568.703-10
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■  ■ nTil.

<c?
PEDPEíBAS - MARANHÃO

CARTÓRIO DO OFÍCIO
PRAÇA BA^a>ÊiRAWE-H)^F?ClO,0O\FpRüM ■

Jltíctf éXcLtttSa é^raãi
vE r " y .- /Ofkici de RegJsfna

^^^íttnen êe ̂ an^ííta c/Ki^ause
£tcrev«hi»Jufomentedd Subsiííuto . -: -í. s;

Sscràin^ca Púl^lica ãe coapra s "reB-?
4a irretra^tó-^^ ij^yq^yel , qu^
entre si fasaca, de \aa lado, cojao
vendedor: o 2-anoD da isazonia

e, de outro lado, coiao comprador;-
Ánzonlo Costa Âraújo, eoao abaizo-
se declara;

ilVBD IS BSCSI-TimáS 2íE, 34.

K^niAS ííüs^sao; 94 A YSESG,

CAK70'iO . Q V- Ofí 10

Úoca Síaru Íictanda-Btstíno
TAtSUX ■ ■ •■■ ■

^emcndt(MXitaíki>KtpiauFiíke!
ftKI1>'WW||B .,1i<h*IiW<b"iIo Sghlàatf» ••.

S A I B A H quantos esta jrííbli-.

ca escritura de çoaqsxa e venda virsa oue, aos trinxa e iaia (31)-t
dias do iiÊs de a^sto do.aro de 3il novecentos e oitenta e nova -
(1 S&S)í nesta cldadé dê fsdreírssrJatado do Mai^anhao, no Cai^ó
rio do Frimeirc QÍÍcloí-^^$sa!^te^^'í^ rSabeliã, cojjparecorau par -
Tes entre si Justas, avinâas e contratadas, a saber; de ua ledo,
coiso outoTSsnte vendedor; ^âiiCO BA èXkZOliXÍL 3- A. ( CGC. KS«

'' ' ■' CM instituição fiíianeeira publica, cgb. eéde er^
■:.:■■ 3el4i2(PA), na Av, Presidente Vargas, BGO, e sgeiasia eic jSsperantt -

■  nópolisíl-CA), neste ato representado pelo Gerente Eaijaundo ííonato
Veras (CIC. K», 061.530.883/5^),: brasileiro, casado, bEncãrio,re

^  sidente eic Sap€íroirfclnópolÍs(^), de acorda ccan a procuração pú 1 J
-  blica lavrada no Cartdrlo >Condúru«, de EelémCRA) , que tendo si- g
^ do apresente^ e ocasião, passa a iaser parte integran

te desta esorituxaí e» de outro lado, co^^o outorgado cíjísprador;—
AlffiOíaô CO^ ASÁd^K) (ClC, IÍ2. 06T.3T$v493/34), branxleiro, casa
do, cdíâerçiário, residente ea FedreirasíliA), com. dosaicíllo na A- ,
venida Rio Branco; os presentes reoonuscidos por sam, labeliã, e :



i®aí%:,:y:;,:::;,;-í.ft e''\.ss;iâfcSSÉtoS«-«^

• \ Ú:
pelas testemxmiias adianta nomeadas e ao fim assiiiadaa, . minhas

hhecidas, de cuja identidade e capacidade juxlüioa dou fé* S pa- .

a?ánte aim^ Sah^iã e dasvtèatesamhas já referidas, declaram liTO©: -

© conaciôiitemente que avançaram entre si o presente contrato de,

compra e venda irretratável e irrevogável, conforme as cláusulas,
condições e estipulaçoes seguintes ; PEI!5ElHâi O Vendedor declara- ;-

pará todos 05 fine de .direito, què é legítimo'proprietário de

PEÈDIO,. construído de tijolos ©ohre alicerce de. concreto> teto

armado em madeira de lei, çoheito de telh^, piso cimentado,.; doa:

pondo-se de ddie pavicientos,., contendo dependencias: próp3:riae;para^^^:^
residência e coméroio,: situado na Hua Ho^, Bairro Sresidela,

ta cidade, edificado em terreno foreiro a© Município^ o qual me-

: "de: nove metros (Sm) de frente por trinta metros (30m);: ds :exten^.ao -
dá frente ao fundo, lámitandO'-ee ao lado direito com Íi-aneiwío —

Harques © no esquerdo com Gilberto Alves, tudo de conformidade:;— ;

com O i contido na matrícula 66S,: fls» -6^ do Idvro .2-C , do : 0artp

rio do Registro do Imóveis de Pedreiras(ííIA) , sendo o.erto que o r- . i

referido imóvel foi adquirido por força de Carta de Arrematação/ ,

sscpedida pelo ■ Jalso^ de direito da 16 Vara da Comarca da- Pèdrei:'**-,

si),; no s eiitos da Carta Precatória ãe. Bx^ução movida;: pelo /
B^co contre iF^xtoaá e ló^; Btda. r ̂ tprdo Adátleoh Peitosa

noel Áives .de Bimá, em C; re^sti^da, soh d râ^ôrO:..
' "mtrÍGúla ■ aO-ima: menc.ionada,em, :2í^ll-Ü4 O^.^ndedor^;:-^^; "M

clara que posmú o dito imóvel^ livre e, desembaráçádovde .qúaisqd^f^^^

ônus reaxs e pessoais e assim o vende ao. comprador, :o qual, : pox v

sua vea, cortrpra o imóvel descrito a cláusula anterior, por força

desta escritura pública e nos. melhores temos de direito, pelo./.

preço certo e justo de iíC3$ 3*301,00 (três mil oitooentos e um /

crusados novos), pagos neste ato e ocasião, em moeda legal e cor »

rente do País, pelo que o Vendedor dá ao Coi2q>rador pl^a, geral/

definitiva è irrevogável, quitação^ transferindo-lhe em ::definiti--;|

yo posse, domímo, ações e direito. 'IISíCIlIfíA.: Correrão por conta .

exclusiva do :ò:ojEg>rádor> as deep.esas çom a lavmtim^a ,desta;escin-

tum e legod-izaÇ^ da cojs^ra e venda, ̂ sim como lir^jostos,. landa vç-

: aiOs, taxas, contribuições e ̂ oluc^tós a que . estiver. '^

venda do imóvel, mesiao aquelas que são de responsabilidade do ven

S:«K.TÍí;Sir:



TRÍ2IDELAD0VALE

/

çeDERAT/^^

PEDREIRAS - MARANHÃO

C ARTÕ RIO DO I.° OEÍC IO
PRAÇA BANDEIRANTE - EDÍPIOÓ DO FOftÜM -

Jlucif jfíartf c^Colanêa ̂ raCii
Oficial cte Réglílro

^iUmon $e ̂ arúallio t^Crauso^illti
E*cr«v«fi)e Jur«men>âd Súbttífulp •

-dedor* QIIâMíAí A presente yeiada é e será eera-pre feita boa» t±rm

e imJLiosa, vaieiido ̂ entre partes © sucesBora© a çtvial^nôr título.p;
foro competente para dirisir íjiaiBaúer âuTidas ou pendências o- -

riundae; deste contrato é © daçxdade d© ;2sperasxtxn6poliiB(í5A)^ com.

exclusão de. (jealí^uer outrOj por mais prxvile^ado qUe seja, sair -

vo, porém, ao Vendedor, o dii^^ito de optar por outro de seu exr

elusiTío interesse • QCJIÍSrA: O vendedor apresentou as o ertddÕes n^

gativas de hipotecas © de eçSes reais e pessoais; reiparsecutóriiaB»-
ea^edidas pelo Cartório do; Begistro; Imohililrio, é talAO de pagg;

mente da taxa de laudemio, espedido pela Preiêitura.H^ O

GotEprador apresentou o talão de pa^^ento do imposto inter-vivos

expedido pela Prefeitura Iteàcipal. O vendedor, .soh pena de reá-

ponsahilidade civil e penal,; õetflera que sobre o prédio ora vei^

dido, naõ existem açÕes reais e pessoais rexp^PSeOptóriaB» Ase^-
oonvencionados;, pediram~me lhes lavrasse está esciàtura, que ///.■
lhes sendo lida © achada e.onfoime, outorgaram, aceitaram e aesi-j
nam .com as testemunhas Prancy Baíliã de Barros e CíceroÜarqueé/;;
ííimés da Silva, perante mim, Cn) hucy Mary Holanda Braúna, lab©- .
liã, que a subscrevi e assino. Pedreiras(IáÁ) r; de; de //
1 989. (as) Haimundo Konato Vezas. Ântonio Gosta Araúió. ETaney/^
Smília de Barros. Cícero Marques Nunes da Silva. i.ucy Mary -Holàn,
da Bradna". Beta confoime com o original. Dou fe. 'iraeládada ho- .
ne. :o;oto:0io;p:o;o;o:o;o;o;,o:o:oso.;o:c:o{0:0;0í0.s050!0:o:o:0í

—-
Pedreiras(MÀ), 31 d© agosto de 1

Em 'JJestfi.vTrda verdade

«LCCt
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TRI2IOaAUül'S
PRDcMof^{
fls._IS22

n$^RUB ,« V

Ir
PEDREmAS ~ MABAeiHÃO

)EIO BO OFÍCIO
9SAÇA SAÍ^SAKS - S^iOQ ISD fOTJtM

Moni^daJ>. ã,
.Gfníal cio EogíBrá

k &ar,JL Srca^
'SBcniTeaie jte-flseeeefseáo SiA^ere-

■.C .2:. S 2 I D 1 O
'» .s 'SC SE se.-s SC s

CEgíXílCO <gi€» àç ^e» ê2 da Hyro 2~C eols o isísisro 6Ô2, consta aj
:Â^a'^rictlla legal do se&àsiZB ^ PSâDIO, ocmatroiâo âe tl^o
Ics sobro aXloercs de coj2C?etc« teto &rséaão es stadelra de leiscc^

berto de teUías» plao: ciaeatado, co:aociLão<-s9 de dois paTÍ3íejato»>/
ecsteas.dO'- à^ezisieiacxa.s própíóss' pam ^sidaíncáa-"e C03siére.io, sltua-^
GO ^ Jaa^Ta, 3a^ S^eideS^, i^sta cidade, edificado €ss ^er-

rerio :forelro ac :^uiii;c"íplo, o qp&l áeâe .ao-íre aetros í^s) áe frente
ror trinta aetros (3Cfe} de eoitensão da frente ao fundo, liaitandO:

se ao Xaõo direito c<® íraneiaco Matos e ao es^aerôo eoa Silbertc-,

Alves, PsEGPEIEliHO; S^ecm S^tos (CBÍ, lís. 029,XÊ6.CS3A5)fta:s
sileiare. Casado, Escàxieo, residente nesta cidade, coa àoisicílio/
na Sua. :BsiEsdi^o' ÂraúJe, ■ registro- 01, le--;

tra' **>»',-. fls.;267 .dO'livre "2-^. Pear'ei3::^(^5, 2£ de narço delSoC
Oficiais dó ■Ee^etrõ' (a)---.Cini^'Bari«s'Sraúna. B-01.í5-6£2. CQSírEà 3
YKilíà. Certifico ^e, na confoiciàaàe da escritoi®. pública, lavra
da wa de 07-í>Jf30, ^ íls. 7S-7. a 7S do livro 27, neste O ar
tório, o á^vel desta teàtrictsla foi transferido para Antonio Ada-
ilaott .Fôitôsa <CXCw H£, 064,Sp9vC53/S5), brasileiro, casado, co-
nersisnte, residente neeta cidade, coa dOBicllio ns. 2us Sova, pe
lo valor de 12C*CC©,QD Çc^té © vinte líil caruaeiroa)» Peárei -
ras%-^A)»■■■ 2^ ■ d© ssar^.o de .1 ^O;» I^Cí^OBAÇ^O* Certifií-
co^ne^ na confoz^dade da e;^iàtura pública, lavrada &i date, de/

4i'i ,55-„-4 T



'^■áííS^rv"-" V ""
--- •"/ .V. jSçH^v-'-"'-'"'-"- ••"' FLS.«i I—\„A£ ■ ^'\- - — RU8

15-C7-C1, ks il3- i9-V» a 20 âá> Liír^ 29» fieste Cartárloi' oX^táo -
irai desxa ^tricula foi ihcos^raàd so petrlaiSnio de ?SXl!OSd & M
Sâ {CGC* R£* C6,272*44t/<>0{5i-G4;, Üima oísaarcial àe&ta

ça* csxsteleciáa iia áv» Hio Bfaacd, 207* pela valor õô 0^5300*000,00
(treseatos siX cruseoròs}* Pedralras(Jãii)» 11 de á^aste âe 1 9&à»0

Ssaievenxe Jaraassitadc Sábetltui^ (a) Fflawoa da Carm&lho Eraase/
Filho* •*a-04-.lfi-^2- AHRS2£42á,ÇÍ.O. Certifico ^ue* aa CiM:if03rcd.áaQe /

-■ •.í:v:..-.âa-Gsrts ce •.-.árr^aataçaa, ã&%Bã& de 14-lX-a4r subscrita por Slze /

ISarla Borgiae-th, SscrlvE áo Oartdrla do/2c ofa.eió Iccal e ae-
Ba.nads pela Dra* *^arla dos Ç^âdics Booa Costa Xa^l2&a, Ztúisa. /
da Uiretto da 1^ Vara» reepo3iási:dc c^ísaitstiT^ifôate pela 2* Vara/
desta Coffiazca» ertraiãa doa autos 64/%4» ca Âção Brecutlva

^ qae o ^axice da AaasSEõa-'S* eói^tra Feitosa k IXjas. X.tda«,/
es curso pelo Cartório do 3® Ofício e ^ms© dé Direito da 2® Vara
desta Cossarcay o isoval deata ^tr£cip.a foi arrasatado pelo ÂknCC
Dâ. JUSitECíOA S* A. (CcC* C4«302v^S/00^77), sociedade de eco
y«a»aii€t issrata .eoiB. .:sêde es&: Bel^iPA^ á a^peucia ssi Ssperautiaópolis / ^
(2éí;), pelo ViaZor de D® 3.5Ü0»0ÊX?,OO (três e quisaentos raj.
eraseiroa)* Pedarairaaí^), 20 üe noTeialíro de 1 $o4- ^^reveailie ^
ZívaeBtaiia Substituta (a) lucy ISsiy Holaxtda l^rauha* B-05.^óê2* C03S

SSk S V^íDà.* ccsxforEildâde da escxitiirs: puHica de ooaspra e vbu

•  lavrada sn data d© .31-08-;-^$, &e fXs. 54 a V. do livro 34» 2:e^. '

te Cartório» o iaóvel deets aatricula foi tranfiferxàc cera ASSOBIO
^ COSSl ABAl^ (ClC* ÍÍS* 067-379-403/34), brasileiro, casado» cos^er

eiario, resiiis3ate jaesta cidade» ooa dcmicilia ha Ar- Hio Brazico,/
pelo valor de il?2A 3-6Cl,CO (tr^s ml oitocehtos e ^st cruzados ssa
tos). Pôdreijras(íáA)» 04 de sef®ibro ae X '^S* Oficial do âegtstrc
(a) iucy Sfery liolsjida. hrauna**. B^edida a preseuxe certidão ho^^e.

, >v> <V -V ol^

■i; '^^íí,

Pedreirae(Sttà) * 04 de setembro de 1 96S
.  •; ■ ■ V ■ ■ -li "Ia:. ■ ..- . • ■ • . ;r> ;■•■ •■. ■;• ; ■ a-

Oficial do

O
-V- «

AAV-Sc:'» / . . ..
/

CC^í^A 3 TX31- í-a òí. ~!?í^rir-m6
âc c^apra s la-r^da. Oíi I!Av&-§G',=' eus IÇl do i±



?£DEE!BAS

Jluetf y^erif C-fti.uetf yitarff ívtj:>ia«^ tw^íoia»
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LIVRO N^40

ESTADO DO MARANHÃO

GARTORIO DO SEGUNDO OFICIO

Raa Lamònras,»/»*

Fm» (Ôxxí>S> 642^177$ Ter«2a^FVeútsca<kSUv«ÍTtjrv9ff ;

FM. 190>¥ a 192-^ 1

BsexnmA füblica di comp&a e veíuda t
QÜE MZEM COMO OUTORCÍANTE VKNBSDOR 1
PNSIÍS íaNG COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO i
LXBA S COMO OTOORGABO COMPRADOR 1
CESALTINQ UUCENO CIRQ17EIR0, COMO í
ABAIXO S£ DECLARAM.

S Ai B A M quantos estapúblícaescritaravirem quCj no ^
ano do nascimento áo nosso Senhor Jesus Cristo, de dois mil eum (2001), aos vinte e oito (2E) ?
dias do sâêe dé dezieitdn-ó, n^ta Cidade é Comarca de Pedreiras, Estado do E&ranhâo. era i
CartárÍQ do 2^ OBcio, peraaie mira Talião, comp^cer^ partes ei^e si, justas e |
contratadas a saber, de mn lado, como outorgante vendedor: PNEUS KING COMÉRCIO E •
REPRESENTAÇÃO LTDA {CGC n' 35.I18J75/ÔÔ01-OÍ), firma comercia!, estafaefccida
im Rua Nova, Ttizídela do Vale/MA^ por seúa sóeíoa geretóea ALDO JOSÉ SANTANA
<|ÜINTELA <CPF/MP n'» 018R09R55-00) è LTJCILENE BARBOSA DA SILVA
QUINTELA (CPF/MF a" 28diI'^2.i73-28), brasüeffos, ças^os, empresários, residentos e

LuÍb/MA, oeste ato represéníadoB por seu bastante procurador FRANCISCO ALVES
lEíRA BE SÁ (Cl RG n" 2l5Jt4í SSP/PI « CPF/MF n* <t98.94S.705-25), brasileiro,

casado, cotaerciaaíe, ivaideiite nesta Cidade, conforme Procuração Pfiblica lavrada ao Caitório
do 3° Oficio de Timom/MA, datada de 14 01.1999, exibida neste ato a qusl ficará arquivada .
neste Cartório, e de outro lado, como outorgado comprador: CESALTINO LPCENO ■
CÍROÜEIRO (Cl RG a* 13556.793-3 SSP/MA t CPF/MF a* 064R13.4S3-91), braãfeo,
' casado, motoritía, reaidente & doimcilíado isaRuaNova, 209 ~ Centro - IVizidela do Vale/MA,
Atl^us conhecidos e das testemunhas abaixo nomeadas e aasmadaa do que dou fé, . perafUe as i
fpiQiQ pela csiíorgm^ vendedora, ms foi dito que na conformidade do re^atn> eob o a' 682, àa
fis. 82, do Livro 2-0 do Cartório do F Ofício de registro de Imóveis de PedreirasMA, é
senhor © legitimo possuidor de UMPRÉPIO^ construído de tijolos sobre alicerce d© concreto,
teto armado era madeira de lei. coberto de telhas, piso cimentado, compondo-se de dois
pavin^ntoa, contendo dqaendências próprias para residência e comércio, edificado era toreno
foreiro ao Município, medindo now (09) metros de frente, por Iríiita (30) metros da frente ao
fundo, situado sm Rua Nova, s/n®, Triridela do Vale/MA, devidamente matricniada ài íh.
82. de Llvr© 2-C sob o oãi&ero 682. do Cartório de Refiátro de Imóveis de
Pedreiras/MA. Que possuindo a outorgante vendeàjni o imóvel acima descrito, livre e
deB6nd)araçBdo de (piaisípier hipotecas e outros ônus reais, legais ou convencionsis, esíõo
justos e contr^ados para vendâ-lo ao oiâorgado comprador, cctno por bem desta escritura t na
melhor forma de direito e efetivamente vendido tem pelo valor previamente convencionado de
RS 10.000,00 (dez mil reais), que o outorgado vendedor confessa já ter recebido era moeda

■ 'f. K. *V.. ~,J.4 \
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correitte nâcicoa!, peio que tbe dá pi^ e gerai x^taj^go de pi^o e saligfeito, para nunca mais^;
o rqseÜr, c^sdejá, traoE&nndorliic toda posse, jué, domioio, direito e ação que exercia sobre o
imóvel, para<pie dele o mesmo coo^rrador use, e ̂ ^OQhaiiwemeiáe como seu, que üca
sendo para todos os efeitos de direito, obrigESido-SB a vendecfera por si, a fazer a presente ;
venda boa, firme e valiosa a todo ten^, e a responder pela evicçâo de ifir^to quando i
chamada a atitona Feio outorgado comprador, ante aa mesmas testemunhas, me foi dito que i
aceitava a |a*essE}te escritura, aos termos em que está n^digida, por estar o mesmo de inteiro
acordo com o justado e contratado entre ai e a outorganíe vendedora, e me í^sreseJítou os;
conhecimentos e certidões seguintes: Certidões Ne^íivas e Hipotecas de Ação Reais e
Fessoais Roipersecutórias, datada de 28.12.2001,. assinadas por Filemom de Carvalho Krause .
Filho, EscrevCflôfi JurameníaEio do Cartório do Registro Imobiliário locd; Talões de
pagamê&iodõ taxaa de ingiostoolntef-vivos eLaúdêmio, que ficam arquivados neste Cartório, ;
de acmxlo ss prescrições legais. Assim o disseram do que dou fé. A pedido das partes ̂
IsvToi a lu-esente: escrina^ que sendo4he5 lida, aceitam, outoigam e sEsioam com as
testemunirns Luiza Rizeuda Camelo do Nascimèato Vieira e Antonio Flaubert Lima Vieira,
brasileiros, maiores, casados, p-ofessores. residentes e domiciliados na Rua Nova, 294 -
Ceidrô - Triztdela do V^eMA Eu, (a) Hermes Nunes da Silva, Tabelião, subscrevi, dato e,
assino, (a) HíAKaSCO ALVES VIEIRA DE SÁ ~ FRANCISCO ALVES VIEIRA DE SÂ -r
CESáLXINO LUGENQ CIRQVEiRO - LIOZA RI2EÜDA CAMELO DO KJ^CIMENTO:
VIEIRA - ANTONIO FLAUBERT LIMA VÍ^RA Está conforme o origmal. Trasladaria
hqjft,!''Via. ^ i

Peà%tras/MA2Sde^zead»ro<te2001 í

Era Tásf da Vedada

Eterines Nubm ââ S&va

■%% -r:: "-'s ^ - yr.í.i-

"i-í^^Sírf ' 'teá'-;' .ii-í-sàííifcvíí' .'a-ííí. í
" iyú -áíi&Eí-i-l ^ r- r. ' .lv:-;?'vvVvwV
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCISCA DE FATIMA MATOS LUCENA

CPF: 734.568.703-10

Ressalvado o direita de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:31:52 do dia 16/09/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/03/2025.

Código de controle da certidão: 6BB2.BADB.07B7.371A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FRANCISCA DE FATIMA MATOS LUCENA

CPF: 734,568.703-10

Certidão n°: 63785615/2024

Expedição: 16/09/2024, às 11:37:02
Validade: 15/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FRANCISCA DE fatima matos lucena, inscrito (a) no CPF

sob o n° 734.568.703-10, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e suao?st£e«; cndtír-tst. jus.bi
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N® Certidão: 521785/24 Data da Certidão: 20/12/2024 08:57:47

CPF/CNPJ 73456870310 NAO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

^substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/12/2024 08:57:47
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N» Certidão: 107422/24 Data da Certidão: 20/12/2024 08:59:59

CPF/CNPJ CONSULTADO: 73456870310

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
s

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 20/12/2024 08:59:59



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS
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Código de Verificação

RTI1290Q

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 2604

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal CPF/CNPJ

734.568.703-10

Nome/Razão Social

FRANCISCA DE FATIMA MATOS LUCENA

Endereço

RUA Nova. 267, CENTRO. Trizidela do Vale - MA. CEP: 65.727-000

OCUPAÇÃO

Requerida em: 17 de Dezembro de 2024

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de

responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários e não
tributários, como em dívida ativa e negativa de débitos, de acordo com as normas gerais
de Direito Tributário e da Legislação Municipal.

iiidade (90 dias): 17 de Março de 2025

Trizidela do Vale - MA, 17 de Dezembro de 2024

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:
http;//ma.trizideladovale.tributário.aspec.com.br/portal/v?h=
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DOVALE

PROC. 24QI01/2025

FLS. /dÇ>^
RUB

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N" 240101/2025.

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

PARA:

Secretário Municipal de Administração.

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste processo administrativo da Inexigibilidade n° 29/2025, da
Nova Lei n° 14.133/21, para as providências cabíveis, devidamente numerado e
rubricado por minha pessoa em todas as folhas.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA

m
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA DOVALE

PROC. 240101/2025

DESPACHO ENCAMINHANDO A MINUTA

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

Procurador Geral do Município
Prefeitura Municipal de Trizidela

Nesta

Prezado,

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo n° 240101/2025, para

análise jurídico-formal da Inexigibilidade, tendo como objeto a Contratação Direta, por

inexigibilidade, para Locação de imóvel para funcionamento do anexo do almoxarifado, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale -MA,

nos termos da Nova Lei de Licitações n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 28 de janeiro de 2025.

EnÒque de-Sá^3Tgtd^ilho

Sec. Mun. de Administração

Portaria n° 02/2025-GP.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N''0L558.070/000L22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MINUTA DO TERMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

TRIZIDFLA ÜÜ VALÜ

PROC. 240101/2025

TERMO DE CONTRATO N° /.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

INEXIGIBILIDADE N<> /

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO

VALE/MA, POR INTERMÉDIO DO
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, E

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

o Município de Trizidela do Vale (MA), por intermédio do , com

sede na rua , centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n® , neste ato
representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria n® XXXX, de
XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante

denominado simplesmente LOCATÁRIO, e a XXXXXXXXXXXXXXXX inscrito(a) no CPF sob o n°
XXXXXXXXX, residente e domiciliada XXXXXXXXXXXXX, doravante designado LOCADOR, tendo

em vista o que consta no Processo n° e em observância às disposições da Lei n® 14.133,

de 2021 e do Decreto Municipal n" 63/2023, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n° XX/2025, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, l e II)

1.1. Este Termo de Contrato tem como objeto a Locação de um imóvel para o funcionamento do
Anexo do Almoxarifado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração no
Município de Trizidela do Vale - MA.

1.1.1,0 imóvel supracitado fica localizado na
do Vale - Maranhão.

do Município de Trizidela

1.1.2. Parágrafo único - Integram o presente contrato, independentemente de

transcrição, o Termo de Dispensa de Licitação n® e a proposta do LOCADOR.

1.1.3. O presente Contrato obriga as partes contratantes e seus sucessores a respeitá-

1.2. Da Forma de contratação:

1.3,0 presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 74, inciso V da Lei n®

14.133, de 2021, o qual autoriza a contratação direta por inexigibilidade de licitação quando

restar comprovado que o Imóvel é o único apto a atender as necessidades da Administração

Pública.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670-Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO QUANT.

TOTAL

QUANT. w p.
EXERCÍCIO V. Unit, R$ y. Total R$

I  Valor Total R$ |

1.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

1.4.1. O Termo de Referência que embasou a contratação:

1.4.2. A Proposta do Contratado; e

1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1.Pela locação do imóvel descrito na cláusula do termo de referência o LOCATÁRIO pagará ao

LOCADOR o valor a importância mensal de R$ . totalizando o valor anual de R$

a cada exercício correspondente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, a locação do imóvel localizado na do
Município de Trizidela do Vale - Maranhão, será mensal.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento do aluguel será mensal, por meio de Transferência Bancária efetuado até o 5° dia

do mês subsequente ao vencido.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

5.1. O prazo inicial de vigência da contratação é de 48 (quarenta e oito) meses contados a partir da

data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;

5.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do

LOCADOR, previstas neste instrumento.

5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência.

5.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao LOCADOR contratar cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato.
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Trizidela do Vale/MA deste exercício, na
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostitamento.

VALOR MENSAL VALOR TOTAL

TOTAL DOS 48 MESES

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

7.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO;

7.1.1. Receber o imóvel iocado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição o disposto no

Art, 22 da Lei n" 8.245/91;

7.1.2. Não efetuar modificações no imóvel sem autorização do LOCADOR, facultando-lhe, desde jâ.

vistoriar o mesmo quando julgar conveniente;

7.1.3. Efetuar o pagamento dos alugueis, na forma e nas condições acima avençadas, bem como

arcar com os acréscimos no caso de pagamento em atraso;

7.1.4. Comprovar, sempre que solicitado pelo LOCADOR, o pagamento das despesas especificadas

no item anterior:

7.1.5. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o mesmo se

encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim devolvê-lo

quando funda ou rescindida a locação;

7.1.6. Todos os estragos porventura verificados no imóvel deverão ser reparados pelo LOCATÁRIO;

7.1.7. O LOCATÁRIO desde já facultam ao LOCADOR ou a seu representante devidamente

credenciado para este fim, a examinar ou vistoriar o imóvel em questão, mediante autorização prévia

deste ente público;

7.1.8. Informar ao LOCADOR, 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, o interesse de

renovação;
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7.1.9.0 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado na

data do inicio da locação, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas;

7.1.10. Entregar o imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação e limpeza, conforme

condições constatadas em vistoria técnica;

7.1.11. Pagar o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTÜ decorrente da utilização do Imóvel.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

8.2.1. Disponibilizar o imóvel acima descrito nos prazos e condições estipuladas neste contrato, e
cumprir, sem restrição e no que couber, o disposto no Art. 22 da Lei n* 8.245/91;

8.2.2. Permitir o uso livre do mesmo, desde que o uso seja compatível com a finalidade da locação;

8.2.3. Prestar os esclarecimentos necessários sobre o prédio e assuntos a ele inerentes sempre que

for solicitado pelo LOCATÁRIO;

8.2.4. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de
obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;

8.2.5. Não promover, durante a vigência do contrato, modificações no imóvel objeto deste instrumento
sem autorização do LOCATÁRIO, especialmente aquelas que possam alterar as condições de
utilização do mesmo em razão da necessidade de instalação;

8.2.5.1. Promover vistorias de modo a não atrapalhar as reguiares atividades desenvolvidas pelo
LOCATÁRIO;

8.2.6. Receber e dar quitação nos pagamentos efetuados pelo LOCATÁRIO;

8.2.7. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado á venda, dar preferência de compra ao
LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

8.2.8. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita
observância ás especificações contidas nesse Termo de Referência;

8.2.9. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

8.2.10. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

8.2.10. Responder pelos vidos ou defeitos anteriores á locação;

8.2.11. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização
da vistoria;
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8.2.12. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas;

8.2.13. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas

compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;

8.2.14. Entregar os serviços objeto da presente contratação dentro do prazo constante em sua

proposta;

8.2.15. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;

8.2.16. Entregar, em perfeito estado de funcionamento o sistema de combate a incêndio, bem como

o sistema hidráulico e a rede elétrica (comum e estabilizada);

8.2.17. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação (habilitação jurídica,

regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação exigidas no processo de inexigibilidade, bem como as

condições de contratar com a Administração Pública, sob pena de aplicação das sanções

administrativas por descumprimento de cláusula contratual;

8.2.18. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a

apresentação da documentação correspondente;

8.2.19. Responsabilizar-se com a limpeza de todos os ambientes utilizados, entregando os mesmos

em condições higiênicas para o perfeito uso;

8.2.28. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro serão

por conta do LOCÁDOR.

8.2.29. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÁO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. Comete infração administrativa o LOCADOR que cometer quaisquer das condutas previstas no

art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021 quais sejam:
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11.1.1. dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à LOCATARIA, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecuçào total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregara documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto ás

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11. praticar atos Ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

11.2.0 atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa demora, que será

aplicada considerando as seguintes proporções;

11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou

execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite

de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

11.2.2. 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem

anterior, na entrega de material ou execução de serviço, calculados desde o trigésimo primeiro dia

de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do

órgão contratante, limitado á 20% (vinte por cento) do valor total da avença; ^
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11.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminai, âs seguintes

sanções;

11.3.1. Advertência, pela falta o subitem 18.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave;

11.3.2. Muita Compensatória de a) de 0,5% {cinco décimos porcento) até 10% (dez porcento) sobre

o valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.1, 11.1.4 e 11.1.6; b) de

10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos

casos previstos nos subitens 11.1.3, 11.1,5, 11.1.7; c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por

cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.2 e de

11.1.8a 11.1.12;

11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens

11.1.2 a 11.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que Impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a iil.12, bem

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da multa

compensatória prevista pelo item 11.3.2 deste edital.

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.6. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela LOCATARIA a LOCADORA, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública;

11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla

defesa da CONTRATADA;

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas

contidas na Lei Federal n® 14.133/2021;
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11.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Município e no caso de

suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das

demais cominações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação Implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art 131

caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS

13.1. O LOCADOR reconhece os direitos do LOCATÁRIO relativos ao presente Contrato e á rescisão

administrativa de que trata o art. 104 da Lei n°. 14.133/2021, bem como as prerrogativas abaixo

elencados:

13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público

respeitados os direitos da LOCATARIA;

13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;

13.1.3 fiscalizar sua execução: .-

13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
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13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao

objeto do contrato nas hipóteses de;

13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais;

13.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo LOCADOR,

inclusive após extinção do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E

REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124 da Lei

n° 14.133/21.

14.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação do

LOCADOR com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica;

14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato:

14.2.3. Não haja prejuízo á execução do objeto pactuado; e

14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração â continuidade do contrato;

14.3. O LOCADOR é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

14.5. Do Reajuste.

14.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data da avaliação do imóvel, em (DD/MM/AAAA).

14.5.2 Após o ínterregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice INPC/IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após

a ocorrência da anualidade.

14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.
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14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, a LOCATARIA pagará o

LOCADOR a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos.

14.5.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os definitivos.

14.5.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma

não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinados

pela legislação então em vigor.

14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro:

14.6.1 Com fundamento no disposto peloart. 124, II, "d" da Lei 14.133/21, o valor do contrato poderá

ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso foríuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que

comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a

qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio

do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem

de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que

inviabilizem ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado Inicialmente.

14.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual.

14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que

importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente

justificado e demonstrado pelo LOCADOR.
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14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da

sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora

por parte do LOCADOR;

14.9. Os reajustes e reequilibrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado,

6 não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.

14.10. Os reajustes e reequillbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o LOCADOR

repassar a LOCATARIA as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos

percentuais.

14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo LOCADOR ou requeridas

pela LOCATARIA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

15.1. O LOCADOR deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas

para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇÕES

16.1. É vedado o LOCADOR:

16.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

LOCATÁRIO, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

17.1. Caberá o LOCATÁRIO providenciara publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais

aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da Internet e Diário Oficial do Município,

observados os prazos previstos no art. 94 da Lei n° 14.133/2021.

17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão

por conta do LOCATÁRIO.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de

responsabilização administrativa, civil e criminal.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei n" 12.527, de 18 de novembro de

2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução

contratual, em consonância com o disposto na Lei n°13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo

existente entre o LOCATÁRIO e o LOCADOR, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados,

prestadores de serviço e consultores,

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o LOCATÁRIO, para a

execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes do

LOCADOR. tais como número do GPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do

documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei n° 13.709/2018.

18.4. O LOCADOR declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de

proteger os dados pessoais repassados pelo LOCATÁRIO.

18.5. O LOCADOR fica obrigada a comunicar ao LOCATÁRIO em até 24 {vinte e quatro) horas

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas

de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito,

bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados,

18.5.1. A comunicação não exime o LOCADOR das obrigações, sanções e responsabilidades que

possam incidirem razão das situações violadores acima indicadas.

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabiveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO

19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na

Lei n" 14,133, de 1 ° de abril de 2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e Municipais

que a regulamentam, Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -• LGPD), lei n°

8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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20.1 Se antes de findar o prazo pactuado em CLÁUSULA QUINTA para a locação do imóvel, o

Locatário optar por rescindir o contrato, ou, venha o LOCATÁRIO a inadimplir com as obrigações

resultantes deste e tal implique na rescisão do presente instrumento, deverá ser oportunizado à

secretaria municipal de Saúde, ocupante do imóvel em comento, a formalização de novo contrato de

locação, em que estas serão as locatárias, caso seja este o interesse da instituição, passando assim,

a deterem os mesmos direitos e deveres do que aquele que as sucederam, gozando dos mesmos

prazos, termos, valores e eventuais reajustes previstos no instrumento firmado.

20.1.1 - Na hipótese acima, eventuais parcelas inadimplidas deverão ser exigidas apenas perante ao

município de Trizidela do Vale/MA responsável por estas sob nenhuma circunstância, o que passará

a assumir apenas na hipótese de formalização de contrato de locação.

20.2 - O LOCADOR do imóvel caso solicite a rescisão do contrato de locação firmado com o Município

sem justo motivo dentro do prazo de vigência do instrumento, responderá judicialmente pelos

prejuízos causados a Administração Municipal, em virtude das benfeitorias realizadas no imóvel

locado pelo Município, considerando que as Instituições são audiíadas pelos órgãos de controle e

possuem legislação com critérios rigorosos a serem respeitados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

O Foro da Comarca de Pedreiras/MA é competente para dirimir questões oriundas deste contrato,

com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Trizidela do VAIe/MA, XX de XXXXX de 2025.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1 -
2-

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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PARECER jurídico
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240101/2024

ASSUNTO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E
CONTRATOS. INEXIGIBILIDADE. CONTR-ATAÇÀO
DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE, DE PESSOA
FÍSICA, PAILA LOCAÇAO DE LMÓ\'EL. ART. 74,
INCISO DA LEI N° 14.133, DE 2021 (NOVO MARCO
LEGAL DE LICITAÇÕES E CONTR.\TOS).

CONSULTA

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da regularidade jurídica da
contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, visando a Contratação Direta, por inexigibilidade, para
Locação de imóvel para funcionamento do Anexo do Almoxarifado para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale -MA, no valor global de R$ 18.000,00 (dezoito
mil reais), conforme proposta constante no processo.

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos, pertinentes à presente análise:

• Documento de formalização da demanda;

• Autorização da autoridade administrativa;

•  Justificativa de dispensa do estudo técnico preliminar - ETP;
• Laudo Técnico;

• Declaração de Indisponibilidade de bens;
•  Justificativa do preço;
•  Justificativa da contratação direta;
• Termo de referência;

• Documentação referente à habilitação;

•  Declaração de previsão de recursos orçamentários;
• Minuta do contrato.

Ainda assim, cumpre pontuar que sobre tais aspectos técnicos, do que se tem nos autos, nota-se

que foram respeitados os ditames específicos e imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração,
observando os requisitos legalmente impostos.

Obser\'a-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao

detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, foram, a pnon,

regularmente, determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a mellior
consecução do interesse público.

É o sucinto relatório.

Passamos a análise jurídica.

PARECER
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^'ale ressaltar que, no procedimento estabelecido pelo Novo Marco Legal de Licitações e Contratos (Lei n"
14.133, de 2021), cm especial no seu art. 53, à Consultoria Jurídica cabe a realização de controle prévio de legalidade dos
processos licitatórios, das contratações diretas, dos acordos, dos termos de cooperação, dos convênios, das adesões a
atas de registro de preços, de outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos. Em suas manifestações, o órgão
de assessoramento jurídico deve apreciar todos os elementos indispensáveis à contratação e expor os pressupostos de
fato e de direito que levam às conclusões jurídicas apresentadas. No mesmo sendo, o art. 11, VI, "b", da Lei
Complementar n° 73, de 1993, determina que cabe às Consultorias Jurídicas examinar, prévia e conclusivamente, "os
atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação". Busca-se, assim, conferir liigidez
jurídica às licitações e às contratações públicas.

Trata-se de processo administrativo instaurado com o objetivo de verificar a legalidade da locação de imóvel pela
secretaria municipal de Administração.

A finalidade da contratação, visa atender a demanda da Secretaria Municipal de Administração, que através de
seu gestor autorizou a abertura do procedimento de contratação, que justifica o ato aduzindo:....a necessidade da
contratação de locação de imóvel para funcionamento do Anexo Almoxarifado, ...a Administração Pública, não
disponibili:^ de imóvelpróprio para instalação mencionada, o Município não dispõe de recursos para construir uma sede própria para o
atendimento.

2. ANÁLISE JURÍDICA

2.1. VIABILIDADE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A contratação direta pretendida, na hipótese de inexigibilidade de licitação, é perfeitamente possível, eis que
encontra fundamento factual e legal, senão vejamos:

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio instrumental da licitação,
cuja finalidade - em termos simplórios - é propiciar a contratação mais vantajosa à Administração.

Art. 37

XXI - ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, ser\'iços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Tal princípio - o da licitação -, por ser regra, deve ser lido de forma extensível quanto possível, ao passo que as
exceções devem ser lidas e interpretadas de forma restritiva. Assim manda a boa hermenêutica por meio do enunciado
da interpretação restritiva das regras de exceção. Na prática: licitar sempre quando possível, contratar sem licitação
somente quando estritamente necessário.

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que excepcionam o dever de licitar. São os
casos de licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou dispensáveis.

contratação ora sob análise se amolda à liipótese de inexigibilidade de licitação, eis que se subsuini à hipótese
do art. 74, inciso V da Lei n® 14.133/2021. \7sa-se a locação de bem imóvel destinado ao funcionamento do apoio
Adminístratívo, por um período de 48 (quarenta e oito) meses, sendo aferido o valor por cada exercício.

Diante da subjetividade que permeia a contratação, e da discricionariedade do ato de contratação, em face das
motivações de localização e escolha do imóvel objeto da contratação, inferimos que não há parâmetros objetivos hábeis
a autorizar disputa em âmbito concorrencial.

Diante disso impõe-nos afirmar que a licitação, in casu, não é possível. Marçal Justen Fillio ensina que nestes
casos: "Torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá critério objetivo de julgamento... Daí a caracterização da
inviabilidade de competição.

Nesse diapasão a presente contratação, tem fundamento no art. 74, inciso V e §5® da X^i n® 14.133/2021.

1^
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Forçar a Administração Pública a realizar licitação, nestes casos resultaria e, prejuízos fmanceiros e em \úolaçào
direta ao princípio da economicidade. O procedimento resultaria inútil e contrário ao interesse do Poder Público e, no
ponto, não se olvide os altos custos dispendidos pela Administração toda vez que realiza licitações, seja com a
mobilização do aparato técnico ou administrativo que utiliza para levar a cabo o procedimento.

Diante do contexto factual, não seria viável lançar mão de licitação porque indubitavelmente estamos diante da
ausência do seu pressuposto lógico. E mesmo que não lhe faltasse tal premissa, a doutrina é pacífica em reconhecer que
a inexigibilidade abrange também os casos em que a contratação necessária a satisfazer a necessidade estatal é
incompatível com a natureza do procedimento licitatório, o que seria suficiente para proceder-se a inexigibilidade.

2.2. REQUISITOS LEGAIS DA LEI N" 14.133/2021

Conforme já falamos, a contratação sob análise amolda-se à hipótese do art. 74, inciso v e seu §5° da Lei n"
14.133/2Ü21

Art. 74 — E inexigível a licitação quando in\úável a competição em especial nos casos de:
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização
tomem necessária sua escolha.

Da leitura do dispositivo, pode-se depreender a existência dos pressupostos legais para a regularidade da
inexigibilidade de licitação no caso de contratação para locação de imóvel, a saber:

1) Que as características do imóvel e sua localização tornem necessária a escolha;
2) Seja realizada avaliação pré\úa e elaborado laudo de vistoria, para apurar-se
eventuais custos de adaptações, para que se amortize eventuais investimentos;
3) Conste Certidão de inexistência de bem imóvel público que atenda o objeto;
4) Que seja justificada a singularidade do imóvel e sua vantagem para a coletividade.

O gestor solicitante, faz anexar justificativa de sua escolha para o imóvel, e os benefícios que trará para a
coletividade aduzindo em síntese que:

"...a necessidade da contratação de locação de imóvel para funcionamento do Centro de
Reabilitação;

...a Administração Pública, não disponibiliza imóvel próprio para instalação mencionada;

...o Município não dispõe de recursos para construir uma sede própria para atender tal
necessidade; "

Consta anexado aos autos avaliação prévia, que da conta que o bem objeto do presente procedimento tem preço
de mercado imobiliário pela sua singularidade cm torno de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), mensal.

Por fim, já consta nos autos Declaração de inexistência de bem público que atenda o objeto pretendido no
presente procedimento.

Portanto, necessária a estrita obser\-ância dos requisitos legais para que seja concretizada a contratação pela
secretaria solicitante. Salientando-se que não compete a esta Assessoria a análise da escolha e conveniência da contratação,
muito menos, o preço da eventual contratação.

3. DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO
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A Nova Lei de Ucitaçòes c (.ontratos (Lei n" 14.133/2021), elenca em seu artigo 72, norma gerias que regem as
diversas possibilidades de contratações direta, c em especial estabelece a formalização e instrução do processo
administrativo, assim estabelecendo;

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de incxigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os segiántes documentos:

I — documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II — estimativa da despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV — demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido

V — comprovação de que o contratado precnclie os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI — razão da escolha do contratado;

VII - justificativa do preço;

\'ni — autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser
drioilgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Resta atendida de formal integral, a instrução processual necessária, conforme observações já apontadas no
presente parecer.

4. DO PARECER

Diante de todo o exposto, opina esta Assessoria Jurídica, pela legalidade da locação do imóvel através de
incxigibilidade de licitação, na forma do artigo 74, inciso e §5" DA Lei n° 14.133/2021.

Feitas tais ressalvas, passamos à análise estritamente jurídica do presente processo

E o parecer.

Trizidela do Vale - \L\, 28 de janeiro de 2025.

ctdrigo Bezerra da Silva
OAB/^L\ n® 23.268

Assessor J urídico
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PARECER DO CONTROLE INTERNO

Parecer 280303 8/2025-CGM

Inexigibilidade n" 029/2025

Processo Administrativo n® 240101/2025

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE, DE PESSOA

FÍSICA, PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, COM LOCALIZAÇÃO À

RUA NOVA, N°209, CENTRO, PARA O FUNCIONAMENTO DO

ALMOXARIFADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO

DE TRIZIDELA DO VALE/MA.

O Setor de Controle Interno do Município de Trizidela do Vale - MA, no uso de suas atribuições legais,
em especial ao disposto nos arts. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal, ait. 59 da Lei Complementar n®.
101/2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais ii°. 4320/64 e demais nonnas que regulam as atribuições
do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,
visando orientar o Administrador Público.

Veio ao conhecimento desta Controladoria, processo de Inexigibilidade de Licitação n° 35/2025 para
análise e parecer opinativo, referente a contratação direta por inexigibilidade, de pessoa física, para locação
de imóvel, com locall/ação à Rua Nova, N°209, Centro, em nome de: FRANCISCA DE FATIMA MATOS
LUCENA, para o funcionamento do Almoxarifado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Administração do Município de Trizidela do Vale/MA, para análise quanto a legalidade e verificação das
demais formalidades, atuando no tocante a legalidade, economicidade, moralidade e eficiência na administração
dos recursos e bens públicos.

A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 175, condicionou a prestação de serviços públicos à
realização de prévio procedimento licitatório, no entanto, a própria Carta Magna ressalva casos em que a
legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem necessidade de tal
procedimento, conforme de depreende o Inciso XXI do Art. 37.

Desta feita a Lei Federal n° 14.333/2021 excepciona, em seu artigo 72, indicando os elementos que
deverão instruir os processos de contratação por inexigibilidade ou por dispensa de licitação. Vale ressaltar que
todos os requisitos elencados nos incisos de I a Vill objetivam verificar e certificar o preenchimento dos
requisitos para a contratação direta, seja por inexigibilidade ou por dispensa, e selecionar a proposta que melhor
atender ao interesse público. Desse modo, garantindo o planejamento e a economia da contratação e por
conseqüência assegurando a transparência e o melhor uso dos recursos públicos.

De acordo com o art. 72 da nova lei de licitações, a formalização de um processo de contratação direta
é requisito indispensável para a contratação por dispensa e inexigibilidade. Deverá constar os seguintes:

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 0I.5S8.070/000l-22
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilídade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

1. I - documento de formalização de demanda e. se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,

termo de referência, projeto básico ou projeto executivo:

2. II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

3. III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos;

' demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido:

5. V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;

6. VI - razão da escolha do contratado:

7. VII - justificativa de preço:

8. VIII - autorização da autoridade competente.
9- Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No processo de inexigibilídade que tal se refere, foi cumprido todos os requisitos que a lei dispõe, os
documentos que compõe a dispensa estão de acordo com as especificações exigidas por lei, os documentos do
licitante e o parecer técnico do Jurídico demonstram a qualificação mínima necessária para a escolha do
contratado, portanto preenchendo todos os requisitos do ait. 72 da lei 14.333 de 14 de abril de 2021.

^  Parecer:

Diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua formalidade ante aos fatos expostos
e analise desta Controladoria realizada, ceilificamos que a Comissão de Contratação e Licitação demonstrou
que foram cumpridas as exigências legais vigentes.

Em face ao exposto, a Controladoria manifesta-se, portanto, pela possibilidade de prosseguir o presente
para fins da realização das demais fases, observando-se, para tanto, os prazos e disposições legais atinentes à
matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial do
Município (Portal da Transparência) e portal dos jurisdicionados do TCE/MA.

Retorne os autos a CCL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis.

Este é o parecer opinativo, salvo melhor juízo.

Trizidela do Vale, 28 de Janeiro de 2025

Ivanilspfi Soares de Lima

Controlador Geral

Portaria if 19/2025-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 240101/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240101/2024

INEXIGIBILIDADE N° 29/2025.

Assunto: Contratação Direta, por inexigibilidade, para Locação de imóvel para
funcionamento do Anexo do Almoxarifado para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração de Trizidela do Vale - MA.

BASE LEGAL: Art. 74, V e parágrafo 5° da Lei n° 14.133/2021.

RATIFICAÇÃO. Considerando o exposto pelo Assessor Jurídico Municipal, RATIFICO o
presente procedimento de inexigibilidade de licitação, para a contratação da Senhora Fatima
Matos Lucena, CPF: 734.568.703-10, residente e domiciliado na Rua Nova, n° 267, Centro,
Trizidela do Vale/MA, para locação de imóvel, com localização à Rua Nova, n° 209 - Centro,
nesta cidade, para o funcionamento do Anexo do Almoxarifado pai-a atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Administração no Município de Trizidela do Vale - MA.

Publique-se na forma da lei.

Trizidela do Vale (MA), 30 de janeiro de 2025.

Enoque de SâS^arretoFilho.
Sec. Mun. de Administração.

Portaria n" 02/2025-GP.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 240101/2025

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 240101/2024. INEXIGíBILIDADE N° 29/2025. Assunto: Contratação Direta, por
inexigibilidade, para Locação de imóvel para funcionamento do Anexo do Almoxarifado para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale - MA.
BASE LEGAL: Art. 74, V e parágrafo 5° da Lei n° 14.133/2021. RATIFICAÇÃO.
Considerando o exposto pelo Assessor Jurídico Municipal, RATIFICO o presente
procedimento de inexigibilidade de licitação, para a contratação da Senhora Fatima Matos
Lucena, CPF: 734.568.703-10, residente e domiciliado na Rua Nova, n°267, Centro, Trizidela
do Vale/MA, para locação de imóvel, com localização à Rua Nova, n° 209 - Centro, nesta
cidade, para o funcionamento do Anexo do Almoxarifado para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração no Município de Trizidela do Vale - MA. Publique-
se na forma da lei. Trizidela do Vale (MA), 30 de janeiro de 2025. Enoque de Sá Barreto
Filho. Sec. Mun. de Administração. Portaria n'^ 02/2025-GP.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA DO VAI.

PROC. 240101/2025

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Administração.

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo TERMO DE RATIFICAÇÃO, referente a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n^ 029/2025, para as providências
cabíveis.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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PROC. 240101/2025
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA
INEXIGIBILIDADE N° 029/2025.

Atendendo a Lei n° 14.133/21 e suas alterações, em especial ao Princjpio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE RATIFICAÇÃO" da
INEXIGIBILIDADE N° 029/2025, foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal
na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em
31 de janeiro de 2025.

CristianeCCruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'' 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATO CONVOCATORIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 240101/2025.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 029/2025.
LEI N® 14.133/21.

A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, convoca senhora Francisca de
Fatima Matos Lucena, CPF: 734.568.703-10, residente e domiciliado na Rua Nova, n° 267,
Centro, Trizidela do Vale/MA, no prazo de cinco dias úteis (segunda a sexta-feira) e no horário
das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, a contar do recebimento deste a contar da data de
seu recebimento o Termo de Contrato decorrente da contratação direta, por Inexigibilidade de
Licitação.

Trizidela do Vale/MA, 30 de janeiro de 2025.

Enoque dè~SÍÍ^rretoT^ilho.
Sec. Mun. de Administração.

Portaria n° 02/2025-GP.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCISCA DE FATIMA MATOS LUCENA

CPF: 734.568.703-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:31:52 do dia 16/09/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/03/2025.

Código de controle da certidão: 6BB2.BADB.07B7.371A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ÍRjZIÜbLAOÚVALÉ

Página 1 de 1

PODER JÜDICIAP.IO

JIJSTIÇJ- DO TPJ^BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FRANCISCA DE FATIMA MATOS LUCENA

CPF: 734.568.703-10

Certidão n°: 63785615/2024

Expedição: 16/09/2024, às 11:37:02

Validade: 15/03/2025 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que francisca de fatima matos lucena, inscrito (a) no CPF

sob o n" 734.568 .703-10, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

DOvidâP e suoes'. C-r-j;; CTidt&tst. jus. J2r



TRIZIDELADÜVALE

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 521785/24 Data da Certidão: 20/12/2024 08:57:47

CPF/CNPJ 73456870310 NAO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

^^substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/12/2024 08:57:47
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 107422/24 Data da Certidão: 20/12/2024 08:69:59

CPF/CNPJ CONSULTADO: 73456870310

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/12/2024 08:59:59



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

TRmOELAQOVALE
pmr.MOJ-âL i?nã
fls.___Z2£L_^
Sodigo de Venticaçao

RTI1290Q

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 2604

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal CPF/CNPJ

734.568.703-10

Nome/Razão Social

FRANCISCA DE FATIMA MATOS LUCENA

Endereço

RUA Nova. 267, CENTRO. Trizidela do Vale - MA. CEP: 65.727-000

OCUPAÇÃO

Requerida em: 17 de Dezembro de 2024

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários e não
tributários, como em dívida ativa e negativa de débitos, de acordo com as normas gerais
de Direito Tributário e da Legislação Municipal.

ilidade (90 dias): 17 de Março de 2025

Trizidela do Vale - MA, 17 de Dezembro de 2024

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:
http://ma.trizideladovale.tributário.aspec.com.br/portal/v?h=



16/09/2024, 11:34

BRASIL

Confirmação da Autenticidade de Certidões TRlZIDELAOü\/ALt

1CJ llOÂy

(https://gov.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPF: 734.568.703-10

Código de Controle: 6BB2.BADB.07B7.371A

Data da Emissão: 16/09/2024

Hora da Emissão: 11:31:52

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 16/09/2024, com validade até 15/03/2025.

(/Servicos/cerLidaotiiierr a:./PF/.A.u:eniic!Qade/Voitar)

Nova consulta (/ServIcos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar)

https://soiucoes.receita.fa2enda.gov.br/servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/confirmar
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

NO da Certidão: 521765/24

Data de Validade: 20/03/2025 08:57:47

Data de Emissão: 20/12/2024 08:57:47

Inscrição Estadual: O

CPF/CNP3: 73456870310

Razão Social:

L-.-iÇdvOiViÜO pdti :i':ÍãZr ' •

https://sistemas1.sefaz.ma.90v.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegaüva/validacaoCertidaoNegativaResiiltado.jsf
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Resultado da Validação da Certidão NegativaOividaAtiva de Divida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA!

N» da Certidão: 107422/24

Data de Validade: 20/03/2025

Data de Emissão: 20/12/2024 08:59:59

Inscrição Estadual; 0

CPF/CNPJ: 73456870310

Razão Social;

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/certidoes/ispA/alidacaoCertidaoNegativaDividaAlivaA/alidacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 02/2025 - GP. De 02 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art r' NOMEAR - ENOQUE DE SÁ BARRETO FILHO, Portador do CPF
05^ para o Cargo de Secretário Municipal de Administração, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vaie.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Freitas

Prefáto Municipal
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PUBUQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 JANEIRO DE 2021.

TRIZIDELA ÜU VAUPrefe,.. Municpai PR0C.liSiJ20.if
FIS- JU

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO; 04/2025 T

PORTARIA N'' 04/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66,VI e IX: da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - HAMILTON ASSIS LEITE portador do CPF 728.***.***-97, para o cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente,
observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 Janeiro da 2021 e os regulamentos pertinentes do
Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® • Para Gerir o Fundo Municipal de Meio Ambiente.

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 JANEIRO DE 2025,

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO ■ PORTARIA ■ NOMEAÇÃO: 02/2025

PORTARIA N® 02/2025 - GP. De 02 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são
conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - ENOQUE DE SÁ BARRETO FILHO, Portador do CPF n" 651.*".*"-72, para o Cargo de Secretário Municipal de
Administração, observada as competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do muni cípio de
Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria enlra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 08/2025

PORTARIA N® 08/2025 - GP. De 02 do janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são
conferidas.

RESOLVE:

Art. 1" - NOMEAR - FABIANA MEIRELES DO NASCIMENTO MEDEIROS, portadora do CPF 036."*.***-30 para O cargo de Secretária
Municipal de Saúde, . . ,
observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinente s do
Município de Trizidela do Vala.

Assinado eletronicamente por Crisliane Cruz de Freitas - CPF: ***.801.323-'* em 02/01/2025 23:21:00 - IP com n": 192.168.3.41
Autenticação em: www.lri2ideladovalo.ma.gov.br/diariooficl8l.ptip?id=2731

aDOf ■rww4rizideladovale.ma>90V.br 5/29
'í:.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - EDITAL DÊ
NOTIFICAÇÃO - PROCESSO DE LEGITIMAÇÃO

DE POSSE : 125/2024

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO '
PRíll

PRAZO 30 DIAS

Processo de Legitimação de Posse n. 125/202|í|jb

ÍKiZiUtLA UU

PROC>iDla

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE-
MA, vem, por sua Secretaria de Administração, através
deste Edital tornar público que o (a) Sr.®(a) ANDRESSA
DANTAS DE CASTRO, solteira, tavradora, portador{a) do
RG: 058741182016-5 SSP/MA, e CPF 624.123.953-81,
requereu, com base na Lcl n, 13.465/2017 (Regularização
Fundiária), o reconhecimento de Legitimação de Posse do
imóvel localizado a RUA DA SALVAÇÃO N" 189 -
BAIRRO JERUSALÉM - TRIZIDELA DO VALE-MA.
Assim, em razão de tal pedido, devendo ser sua posse
mansa, pacífica e sem oposição, NOTIFICAMOS a quem
tiver interesse para de forma expressa e fundamentada
IMPUGNAR a referida posse nos autos do processo em
epígrafe no prazo legal de 30 (quinze) dias, contados a
partir da data de publicação deste edital junto ao setor
juridlco da Prefeitura de Trizldela do Vale-MA, localizada a
Avenida Deputado Carlos Melo, n. 1.670, Aeroporto,
Trlzidela do Vale-MA. Ressalta-se que a ausência de
Impugnação implicará no reconhecimento da Legitimação
de Posso em alusão.

Trizldela do Vale-MA, 14 de janeiro de 2025

Secretário Municipal de Administração
Enoque de Sá Barreto Filho

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO • PROCESSO DE LEGITIMAÇÃO

DE POSSE: 002/2025

EDITAI DE NOTIFICAÇÃO

PRAZO 30 DIAS

Processo de Legitimação de Posse n. 002/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-
MA, vem. por sua Secretaria de Administração, através
deste Edital tornar público que o (a) Sr.^ta) CARLITO
SANTANA DA SILVA, casado, lavrador. Portador(a) do RG
N® 06619200201B-6 SSP/MA e inscrito(a) no CPF N®
263.808.268-66, cônjuge: ISONETE RIMAR DA SILVA,
casada, autonoma, Portador(a) do RG N® 061701882017-0
SSP/MA e Inscrito(a) no CPF N® 267.612.068-98, requereu,
com base na Lei n. 13.465/2017 (Regularização Fundiária),
o reconhecimento de Legitimação de Posse do imóvel
localizado a RUA TAPIACA N® 549 - BAIRRO CENTRO -
TRIZIDELA DO VALE-MA. Assim, em razão de tal pedido,
devendo ser sua posse mansa, pacífica e sem oposição,
NOTIFICAMOS a quem tiver interesse para de forma
expressa e fundamentada IMPUGNAR a referida posse
nos autos do processo em epígrafe no prazo legal de 30
(quinze) dias, contados a partir da data de publicação
deste edital junto ao setor jurídico da Prefeitura de Trizldela
do Vale-MA. localizada a Avenida Deputado Cartos Melo,
n. 1.670, Aeroporto, Trizldela do Vale-MA. Ressalla-se que
a ausência de impugnação implicará no reconhecimento da
Legitimação de Posse em alusão.

Trizideia do Vale-MA. 14 de janeiro de 2025

Secretário Municipal de Administração
Enoque de Sá Barreto Filho

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - DISPÕE E
REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO

ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE
GESTÃO E DE GOVERNO AOS ORDENADORES

VALt DE DESPESAS, SUAS ATRIBUIÇÕE: 01/2025

^^"-BECRETQ N® 01/2025-GP, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.
HZ^SPÔE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO
'  ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE GESTÃO E

DE GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS.
SUAS ATRIBUIÇÕES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, DEIBSON PEREIRA
FREITAS, nos usos das atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar a

máquina administrativa para dar mais efetividade as contas
de gestão e de governo em observância aos princípios que
regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e
patrimonial dos recursos públicos:

CONSIDERANDO a necessidade de implementar
mecanismos para uma administração moderna,
descentralizando as ações e meios de gerenciamento com
maior celeridade os resultados e nas medidas
governamentais;

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é
responsável pelos atos praticados com os recursos
públicos, tendo o dever de prestar contas com o
indispensável acompanhamento da execução orçamentária
e  financeira em conformidade com a disponibilidade
financeira e a obrigatoriedade do controle da legalidade
dos atos com eficácia e eficiente.

DECRETA

Art. 1®. Fica delegada a competência de Ordenador de
Despesas aos Secretários Municipais em suas respectivas
pastas e Fundos Municipais as seguintes atribuições,
assinar empenhes, llquidaçáo e ordens de pagamento,
homologar e adjudicar liciisções, assinar contratos,
balancetes, balanços, orçamentos e demais docurnentos
contábeis, encaminhar documentos, responder diligências
a demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e
da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou
União e demais atribuições inerentes aos respectivos
cargos.

Parágrafo Primeiro: A delegação que trata o caput deste
artigo ó ampla, geral e irrestrita, inclusive alinentes às
responsabilidades pela movimentação dos créditos
orçamentários, juntamente com os programas que devem
ser executados.

Parágrafo Segundo; Os Ordenadores de Despesa
exercerão as atividades sem prejuízo das demais
atribuições dos seus cargos ou funções,

Art. 2®. Fica delegado ao Secretária Municipal de Finanças
a movimentar todas as contas bancárias referentes as
despesas decorrentes dos ordenadores de despesa das
Secretarias mencionadas no Art.l® deste Decreto e de
suas respectivas pastas e fundos por meio de
transferências bancárias. OBT - Ordem Bancária de
Transferência voluntária ou emissão de ordens bancárias
eletrônicas.

Art. 3®. Compele ainda ao Secretário (a) com delegação de
gestão exercer as seguintes funções;

OOM a.,„a.o e,a,.anl=a™n,e por: Cistlane Cro. da ^

aDO^
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I • Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano de
governo e no Orçamento do Município;
H - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto
à eficácia e eficiência da gestão orçamentaria, financeira e
patrimonial de seus órgãos, liem como aplicação de
recursos públicos por entidades de direito privado;
III - Exercer o acompanhamento das operações de
créditos:
IV - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão
institucional;
V - Organizar e executar, por Iniciativa própria ou por
determinação do Tribunal de contas do Estado,
programação trimestral dc auditoria contábil, financeira,
orçamentária, sob seu controle;
VI - Coordenar e manter o efetivo controle dos estoques
de seus almoxarifados, quando houver almoxarífado
indívíduat;
VII - Fiscalizar periodicamente junto ao responsável pelo
almoxarifado, no que concerne ao recebimento de bens e
serviços prestados;
VIU - Efetuar, sob sua responsabilidade, cancelamento de
restos a pagar insubsístentes, liquidados, do exercido atual
e anteriores;

Art. 4®. - Funcionará de forma centralizada o

Departamento de Compras para atender todas as unidades
gestoras, de acordo com a descentralização determinada
neste Decreto.

Art. 5®. - A Comissão de Contratação de Licitação será
única, devendo manter um controle de acordo com o que
estabelece a Lei n° 14.133/21, fazendo-se a divisão entre
obras, serviços de engenharia, compra e outros serviços,
por cada uma das unidades decentrallzadas.
Art, 6®. O Órgão responsável pelo Controle Interno do
Município supervisionará aos atos praticados petos
ordenador^s de despesas, visando ao fiel cumprimento
deste Decreto.

Art. 7®. Ficam convatidados os atos praticados pelas
autoridades a que se referem os Artigos 1® ao 4®, no
período compreendido entre 1® de janeiro de 2025 a 31 de
dezembro de 2028, no limite das competências definidas
neste Decreto.

Art. 8® - Após publicação deste Decreto deverá ser
cientificado o Tribunal de Contas do Estado e a todas as
instituições financeiras que operam os recursos do
Município de Trizideia do Vale (MA).
Art. 9® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a partir de 01 de janeiro
de 2025, conforme disposto no artigo 7® deste Decreto.
Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, Cumpra-se, Arquive-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA
DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 13 DE JANEIRO
DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
NOMEAÇÃO: 116/2025

PORTARIA N® 115/2025-GP. De 13 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX: da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - REGINALDO ALVES DA SILVA
FILHO, portador do CPF n® 061."\*"-31, Fiscal de
Vigilância Sanitária, observadas as competências
constantes das leis. Lei Complementar n° 07 de 04 de
dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do
Município de Trizideia do Vale.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro
de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 13 DE
JANEIRO DE 2025.

TRIZIDtLAbu VMLc .
Deibson Pereira Freitas PROC./j^M.O I p \
Prefeito Municipal Fl R /

RUR

GABINETE DO PREFEITO - PORrARrA"^ ^
NOMEAÇÃO: 119/2025

PORTARIA N® 119/2025-GP. De 13 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, com fulcro no Art, 66,VI e iX; da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR ELSON BELARMINO DE SÁ, portador
do CPF n' 795.*".***-34. para exercer o cargo de
Coordenador do Departamento de Estrutura Escolar,
observadas as compelôncias constantes das leis, Lei
Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os
regulamentos pertinentes do Município de Trizideia do
Vaie.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro
de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA
DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 13 DE
JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
NOMEAÇÃO: 117/2025

PORTARIA N® 117/2025-GP. De 13 dô Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no use de suas legais
atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - JOSÉ DE RtBAMAR SILVA JANSEN,
portador do CPF n' 017.'".'**-78, para exercer o cargo de
Chefe de Divisão de Serviços Administrativos na Secretaria
de Planejamento e Relações Institucionais, observadas as
competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07
de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes
do Município de Trizideia do Vale.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro
de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

aDOI

OOM assinado e,a„onlca™n,s pon CPsIlans C.p de -l-as - — S
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ESTADO DO MARANHÃO
PREÍ-EITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ>r01.558.070/OOOI-22
SECRETARIA MUNiClP.AL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 3I0I01-1/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 240101/2025.

INEXIGIBILIDADE N''029/2025.

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
IMÓVTL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de TRIZIDELA DO VALE/MA. POR
INTF.RMÉDÍO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, E A SENHORA FRANCISCA
DE FA'I IMA MATOS LUCENA;

O Município dc Trizidela do Vale, Estado do Maranhio. por imcnncdiü da Secretaria Municipal de
Adniinistração, com sede na Av. Depitlíulo Carlos Melo, n' 1670, Aeropiirto. nesla cidade, inscnlo no CNPJ
sob o n" 01.558.070/0001-22, neslc ato representado pelo Sr. Enoquc de Sá Barreto Filho, Secrelàrio Municipal
de Administração nomeado peta Portaria n" 02/25-GP, c cm conformidade com as aüibuiçõcs que lhe foram
delegadas, doravante denominado simplesmente LCK3ATÁRIA. c a scnliora Fraiicísca dc Fatinia Matos Luceiui,
CPF: 734-568.703-10, residente e domiciliado na Rua Nova, n° 267, Centro, Trizidela do Valc/MA, CEP: 65727-
000. denominado LOCADOR lendo etn Wsta o que consta no Processo n" 240101/"2Ü25 e cm observância à.s
disposições da Ui n" 8.245, de 18 dc outubro dc 1991 c da Lei n" 14.133. dc 2021 e do Dccrclo Municipal n'*
63/2023, de 2Ü21. resolvem celebrar o presente Tenno dc Contrato, decorrente da Incxígibilidude de Licitação
flo 29/2025, mediante as cláusulas c condições a seguir enunciadas.

CL.ÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 c II)

1.1. E.ste Tei mo de Contraio leni como objeto a Locação dc um imóvel para o funcionamento do Anexo do
Aimoxarifado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração no Município de
Trizidela do Vale - M.A.

1.2. O imóvel supracitado fica localizado na Rua Nova, n'' 209 - Centro, cm Trizidela do Valc/MA.

Parágrafo único - Integram o presente contrato, indq>endentcmcntc dc transcrição, o Termo dc
Dispensa dc Licitação n® 029/2025 e a proposta do LOCADOR.

1 . l. l. l. O presente Contrato obriga as partes contratantes c seus sucessores a rcspcilá-lo.

1.2. Da Forma dc contratação:

1.3. O presente Termo de Contraio é formalizado com fundamento no art. 74. inciso V da Lei n" 14.133. dc
2021. o qual autoriza a contratação direta por inexigibilidade dc licitação quando restar comprovado que o
ifróvel é o único apto a atender as necessidades da Administração i'ública.

Aw. OefMtodo C«tw Melo. N-1670 - Awtpnflo.TiüHWto aoVale • MA
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 240101/2025

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEn'ÜR,A MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N"OJ.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

.Mlí.

rEM ESPECIFICAÇÃO

I  Locação dc imóvel para funcionsmc&Ui da
'  ANEXO DO ALMOXARIF.ADO

OIUVT QCAVr. V.Unlu
UKID. EXERCÍCIO RS V.TotsüRS

2025

48 MftS 1.500,00 18.000,00

Valor Tniai RS IS^OOO.tX)

1.4. Sâo anexos a este instrumento e vinculam esta contratai;ão, independentemente de transcrição:

1.4.1. O Termo dc Referência que cmbasou a contratação;

1.4.2. A Pn>piMia do Contratado; c

1.4.3. Eventtuiis anexos dos documentos supracitados.

CLÁtSLfLA SEGUNDA - DO PREÇO

2.l.Pcia locação do iinóvel descrito na cláusula do termo de referência o LOCATÁRIO pagará ao LOCAIXIR
o valor a importância measal RS 1.500,00 (quinze mil reais). loUilir^ndo o valor imual de RS 18.000,00 (dezoito
mil reais) para respectivo exercício correspondente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRAI UAL

3.1. O regime dc execução contratual, a iocaçâo do imóvel localizado na Rua Nova, n® 209 - Centro cm

Trizidela do Vale/M.A, em THzidela do Vaie/MA, será mensal.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento do aluguel será mensal, por meio dc liansfcrcncia Bancária efetuado até o 5® dia do mês

subsequente ao vencido.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

5.1.0 prazo inicial dc vigência da contratação c de 4S (quarenta e oito) meses contados a partir da data da sua

as^sínatura, na fonna do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021;

5.1.1.0 prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for conclnído no

período finnado acima, ressalvada.^ as providências cabíveis no caso de culpa do LOCADOR, previstas neste

instrumento.

5.2. O contrato deverá ser executado dc acordo com os prazos consignados no Termo de Referencia.

5.3. Durame o vigência do contrato, c vedado ao LOC.ADOR contratar cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do ór^o ou entidade contratante ou de

agente público que desempenhe (únção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇ.AMENTÁRIA

M. OeiwtadDCMta Meia, N* tem - Aenporla. TAiKUia «toVite • UX
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

6.1. As despesas deco}Tenie.s da presente contratação correrão à conta de recursos cspcciEcos consignados no

Orçamento Gera! do Município dc Trizídela do Vale/MA deste exercício, na DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração

FUNÇÃO: 04 - Admlnislração
SUB-FUNÇÃO; 122 - Administração Geral

PROGRAMA: 0003 -Gcslào Político .Administrativo

PROJETO/ATIVIDADE: 2 030 Manutenção da Secretaria de Administração.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. de Tcrc. Pessoa Física
FONTE DE RECURSO: 150ÜÜ00ÜÜ0 Recursos não vinculados dc Impostos

6.2. A dotação relativa aos exercícios Ananceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostitaroento.

exercícios valor mensal

2026 ^ RS i.5{>0.00
2027 1 RS 1.500.00
2028 I R$1.500,017

CLÁUSU1..A SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

VALOR TOTAL

RS 18.000.00

RS 18.000,00
RS 18.000.00

7-1. SÃO OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO:

7.1.1. Receber o imóvel locado em locação, c cumprir, no que couber e .sem restrição o di.sposto no

Art. 22 da Lei n" 8.245/91;

7.1.2. Não efetuar modificações no imóvel sem autorização do LOCAUOK, faculiando-lhc, desde já. vistoriar o

mesmo quando julgar conveniente;

7.1.3. Efetuar o pagamento dos alugueis, na forma e nas condições acima avençadas, bem como arcar com os
acréscimos no caso dc pagamento cm atraso;

7.1.4. Comprovar, sempre que solicitado pelo LOCADOR. o pagamento das despesas especificadas no item
anterior:

7.1.5. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o mesmo se encontra

cm perfeito estado de conservação c limpeza, coinpromcKndo sc a assim devolvé-lo quando funda ou rescindida
a locação;

7. i .6. Todos 05 estragos porvcsituia verificados no imóvel deverão ser reparados pelo LOCATÂRIO;

7.1.7. O LOCATÁRIO desde jà facultam ao LOC.ADOR ou a .seu representante devidamente credenciado para

este fim, a examinar ou vistoriar o imóvel cm questão, mediante autorização previa deste ente público;

A» OeoUMto C«tosMeio.N* Isra-Aaraporto.Trtfictc^ óoWtlv ■ MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N^01.558.070/000I-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

7.I.H. tnfomiar ao LOCADOR, 30 (trinta) dia& antes do vencimento do contrato, o interesse de renovação;

7.1.9.0 recebimento do objeto dar^-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado na datado inicio

da locução, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas;

7.1.10. Entrcgaro imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação c lindeza, conforme condições

constatadas mu tisioria técnica;

7.1. II. Pagar o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTÜ òccoirente da urilização do Imóvel.

CLÁUSULA OITAVA - D.AS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

8.2. i. Disponibilizar o imóvel acima descrito nos prazo.s e condições estipuladas neste umirato, e curopiir, sem
restrição e no que couber, o disposto no An. 22 da Lei n" 8.245/91;

8.2.2. Permitir o uso livre do mesmo, desde que o uso seja compativc) com a finalidade da locação:

8.2.3. Prestar os esclarecimentos ncccs.sârios sobre o prédio c a.ssuntos a ele inerentes .sempre que for solicitado

pelo LOCATÁRIO:

8.2.4. Arcar com despesas de qtiaiquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de obrigação do
LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o ptazo de locação do imóvel;

8.2.5. Não promover, durante a vigência do contrato, modificações no imóvel objeto deste instrumento sem
autorização do LOCATÁRIO, especialmente aquelas que possam alterar as condições de utilização do mesmo
etii razão da necessidade de iuslalaçuo;

8.2.5.1, Promover vistorias de modo a não airapalhar as reguiares atividades desenvolvidas pelo LOCATÁRIO;

8.2.6. Receber c dar quitação nos pagamentos efetuados pelo L(X.V\TARI0;

8.2.7. No ca.so do itmivel objeto deste contrato ser colocado á venda, dar prcfeièncía dc compra ao LOCATÁRIO,
sob pena de uulidade do negócio;

8.2.8. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita übser\'ància és
espccLfícaçõcst contidas nesse Termo dc Referencia;

8-2.9. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífica do imóvel;

8.2.10. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel:

8.2.10. Responder pelos vícios üu defeito» anteriores à locação;

8.2.11. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição tninuciosa do estado do imóvel, quando da realização da vistoria;

8.2.12. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as imponâncias pagas;

hi. DHpUadi CarlM Meio. N* 1B70- Aenfnítci. Trizideta do Vale - MA
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8.2.13. Pagar as taxas dc administração imobiliária, sc houver, c de intermediações, nestas compreendidas as

despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;

8.2.14. Entregar os serviços objeto da presente conlralação dentro do prazo constante em sua proposta;

8.2.15. Pagar os in^osios, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas, incidentes sobre o

imõvel;

8.2.16. Entregar, cm perfeito estado dc íuncionamcnto o sistema dc combate a incêndio, bem cotiw o sistema

hidráulico c a rede elétrica (comum c estabilizada);

8.2.17. Manter, durante a vigência do coulrato, todas as condições dc habilitação (habilitação jurídica,

regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação exigidas no processo de inexigibilidade, bem como as condições

de contratar com a Administração Pública, sob pena de aplicação das sanções administrati\'as por

descumprimenio dc cláusula contratual;

8.2.18. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a apresentação

da documentação correspondente;

8.2.19. Responsabilizar-se com a limpeza de Iodos os ambientes utilizados, entregando os mesmos em condições

higiênicas para o perfeito uso;

8.2.28. As despesas decon-entes dc danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro serio por conta do
LOCÀDOR.

8.2.29. Re^nsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27.

do Código de E)cfesa do Consumidor (Lei n" 8.078, dc 1990);

CLÁUSULA NONA - DA GARANTLX

9.1. Não haverá cxigcncia dc garantia conlr^ual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÁO

10.L Não será admitida a subcontralaçâo do objeto contratual.

C1.ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11. l. Comete infração administrativa o I.OCADÜR que cometer quaisquer das condutas previstas no

a.ri. 155 da Lei 11° 14.133, dc 2021 quais sejam:

11. l. l. dar causa à inexecução parcial do contrato;

Air.O(VutwtoC«toctMo,N* 1670-Aeroporto. TrtziòeladoVriA-MA
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11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contiato que cause grave dano à LOCATARLA. ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecuçâo total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência dc fato siQ>ervenicntc devidamente justificado;

1LL6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida p^u-a a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. awcjar o retardamento da execução ou da entrega do otgeto da licitação sem motivo justificado;

11.1.8. apuesratm: d«;laração ou documentação làlsa exi^da para o certame ou prestar declaração falsa durante

a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

U. i .9. fraudar a dispcasa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. conipürtar-.se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer nalure-za;

11.LIO.1. Considera-se comportamento inidòneo. entre outros, a declaração falsa quanto ás condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME-TIPP ou o conluio entre os fornecedora, cm qialqucr momento

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase dc lances.

11.1.11. praticar atos ilicitos cora vistas a frustrar os objetivos deste certame.

1 l.i.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5*^ da Lei n® 12.846, de 1® dc agusiu dc 2013.

11.2.0 atraso injustificado no foraecimemo do objeto sujeitará o fomecedOT à multa demora, que será aplicada

considerando as seguintes proporções:

11.2,1- 0,33% (trinta e três centésimos por cemo) por dia dc atrajio, na entrega de material ou execução dc
8crviços/olM^, calculado sobre o valor correspondente á pane inadimplente, até o limite dc 9,9% (nove inteiros

e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

11.2.2.0.66% (sessenta c seis ccntê^mos por cento) por dia dc atraso que exceder o subitcm anterior, na entrega

de material ou execução dc serviço, caiculado.s desde o trigèsitno primeiro dia dc atraso, .sobre o valor

correspondente à parte inadimplente, cm caráter excepcional c a critério do órgão contratante, limitado á 20%
(vinte por cento) do valor total da avença;

11.3.0 fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil c criminal, às seguintes sanções:

11.3.1. Advertcticia, pela ftiítao subiicra 18.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave;

Ar.O^MUik»Cwfe»Mefo.N*1670-Aeraparte Triziae)a(toVil«-MA
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I i.3.2. Muita Compensatória dc a) de 0.5% (cinco décimos por cento) até lOí-c (dez por cento) sobre o valor

estimado do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens U.l.l, l!.1.4e t l.I.6;b)de 10% (dezporofnto)

até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.3.

11.1.5,11. l .7; c) dc 20^0 (víntc por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado,

nos casos previstos nos subitens II. 1.2 e de 1 L l ,8 a 1!. 1.12;

11.3J. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dus subitens

11.1.2 a 11.1.7 deste cditíil, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave:

11.3.4. Declaração de inidonetdadc para licitar ou comratar, que Impedirá o responsável dc licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de Iodos os entes tederativos. pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo dc 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1,8 a HI.12. bem como nos demais casos que

justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

11.4. A sanção dc multa moratória previsto pelo item 11.2 não impede a aplicação da multa compcusatória

prevista pelo item 11.3.2 deste edital.

11.5. A penalidade dc multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.6. Sc o muita aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

de\ido pela LOCATARIA a LOCADORA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

II .7. A aplicação da.s sançôfô prcvista-s ne.ste edital, em iiipóiese alguma, atenua a obrigação de reparação integral

do dano causado à Administração Pública;

11.8. Em qualquer caso dc aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório c ampla defesa da
CONTRATADA;

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas na Lei
Federal 14.133/2021;

11.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Di/uio Oficia! do Município e no caso dc suspensão de
licitar, o Licitontc deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações.

CLÁUSUTA DÉCLMA SECUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato pode ser extinto antes dc cumpridas as obrígaçôs.s nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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12.2.1. NcKla hipótese, aplicam-se também os mtigos 1.18 c 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modiftcação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão sc

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá .ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

12.3.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

12.3.1. Balanço tU>s eventos contratuais já cumpridos ou parcíalmcnle cumpridos;

12.3.2. Relação do.s pagainciilos já efetuado.s c ainda devidos,

12.33. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento ih) desequilíbrio econômico financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (an 131 capul, da Lei n." 14.133.
de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR A - DAS PRERROGA nVAS

13.1. O LOCADÜR reconhece os direitos do LOCATÁRIO relativos ao presente Contrato c á rescisão
administnuíva de que trata o art. 104 da Lei u". 14.133/2021, bem como as prcrrogatívítô abaixo clencados:

13.1.1 modificá-los. unilatcnilmcnte, para melhor adequação às finalidades de mtcrc,sse público respeitados os
difciios da LOCATARIA;

13.1.2 extingui-los. unilateralmente. no.í casos especificados nesta Lei;

13.1.3 fiscalizar sua execução;

13.1.4 aplicar sanções moiivada.s pela inexecuç^ total ou parcial do ajuste;

13.1.5 ocupar provisoriamente bens móvcLs c imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do
contraio nas hipóteses de;

13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais;

13.1.5.2 necessidade dc acautclar apuração administrativa de foltas contratuais pelo LOCADOR. inclusive após
extinção do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO. REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E
REEQUIIJBRIOECONOMICO-FINANCEIRO

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na oconcncia dos fatos estipulados no artigo 124 da Lei n" 1^133/21.

Av. O^ubMlg CM» Mda tf 1E70 - A<m«nrto. Trtsdeta do Vele - MA
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14.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fiisão. cisão ou incorporação do LOCADOR
com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam obseivados pela nova pessoa jurídica;

14.2.L Todos os rcquísiios de habilitação exigidos na licitação orígitiaU

14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato:

14.2.3. Não haja prejuízo á execução do objeto pactiado; c

14.2.4. Haja a anuência expressa da Adminislraçào á continuidade do contrato;

14.3.0 LOCAEX)R é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem nece.s.síirío8, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila dispensada
a celebração dc tcnno aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.5 Do Reajuste.

14.5.1 Os preços inicialmente coniraiados sàu fixos e irrcajuslávcis no prazo de um ano contado da data da
avaliação do imóvel, cm 24/01.'2025.

14.5.2 Após o intcrrcgno dc um ano os preços iniciai» serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante,
do índice INPOIGP-M, cxcliLsivamcntc para as obrigações iaiciada.<i e concluídas após a ocorrência da
anualidadc.

14.5.3 Nos reajuslc.s subscquemes uo primeiro, o interregno miuiniu de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

14.5.4 No caso dc atraso ou não divulgação dos indicc.«i de rcajusíamcnto, a LOCAIARlA pagará o LOCADOR
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cotrc-spondente tão logo sejam
divulgados os índices detmiiivos.

14.5.5 Nas aferições fi nais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os definitivos.

14.5.6 Caso os índices estabelecidos para rcajuscamcnto venham a ser extintos ou dc qualquer forma nlo possam
mais .ser utilizados, serão adotados, cm sub.siiiuição, os que vierem a ser determinados pela legislação então cm

14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc tcnno aditivo.

14.5.8. O reajuste será realizado por apostilamcnto.

14.6. Do Rccquiübrio Econômico-Financeiro:
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14.6.1 Com fiindamcnto no üLsposlo pelo ait. 124. ü, "d" da Lei 14.133''21,ovaIordoconlrato poderá ser alterado

para restabelecer o equilíbrio econômico-fínanceiro inicial do contrato cm caso de força maior, caso fortuito ou

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou prevtôíveis de conseqüências incalculáveis, que

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de

risco estabelecida no contrato.

14.6.2. Os pedidos dc rccquilibrio cconômico-financciro devem ser instruídos com documentos que comprovem

a ocorrência de a!gunia.s dsis situações previ.sias pelo item anlcrior.

14.6.3. 08 pedidos de reequilibrio econômico-fínanceiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve

emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é ccnifícado

se o fato ou ato ocorrido reperctUiu nos preços pactuados no contrato;

14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilibrio economico-rmanceiro uào deve ser avaliada a margem de lucro da

empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz, de trazer impactos financeiros que inviabilizem ou impeçam a

execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

14.6.5. O reequilibrio econômico-financcvro será realizado por aditivo contratual.

14.7. Nos cicsos de revi.sâo de preços, poderão ser concedidos, ca.*;o haja motivo relevante, que importe na

variação substancial do custo dc execução do ser>'iço junto ao distribuidor, devidamente jusliOcado e
demonstrado pelo LÜCADOR.

14.8. Somente haverá revisão dc valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da sociedade, não

SC enquadrando nesta hipótese simples mudança dc fornecedor ou dc distribuidora por parte do IXXTADOR;

14.9. Os reajustes e reequilibrio serão promovidos levando-se cm conta apenas o saldo não retirado, e não

servirão, cm hipótese alguma, para ampliação dc margem dc lucro.

14.10. Os reajustes e reequilibrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o LOCADOR repassar a
LOCATARIA as reduções que possivelmente venham ocorrer cm .scu.s respectivos percentuais.

14.11 Tab recuraposições poderão ser cspunianeaineme ofertadas pelo LOCADOR ou requeridas pela

LOCATARIA.

CLí^USULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

15,1.0 LOCADOR deverá ob-servar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a compatibilidade

com os obrigações assumidas. a.s condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme

a Lei n" 14.133/21 e aUcraçõcs.

CLÁUSULA DÉCIMA .SEXTA - DAS VEDAÇÕES

A«.(}atiubKlnCiirl(«Ualo.N*-ie70-AerofKMto trizltfeiai}oVat«- MA
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16. L É vedado o LOCADOR:

16.1.1. Caucionar ou utilizar esieTeniio de Contrato para qualquer operação financeira;

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação dc inadimplememo por parte da

LCK^ATARIG, salvo nos casos previstos era lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

17.1. Caberá o LOCATÁRIO providenciara publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais aditivos,
no Portai Nacional dc Cümratüvòes, sítio oficial da inrcmct c Diário Oficial do Município, observados os piitzos

previstos noart. 94 da Lei n° I4.133.''2021.

17.2. As despesas resuHames da publicação deste Contrato e dc seus eventuais aditivos, corrcrâo por coma do
LOCATÁRIO.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROTEÇ.ÁO DE DADOS

18.1. É vedado às parte.s a utilização dc lodo c qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução
contratual para fiualidade distinta daquela do objeto da contratação, .sob pena de responsabilização
Mlrainislraliva, civil e criminal.

18.2. Sem prejuízo da aplicação da.s normas prevista.^ pela Lei n" 12.527, de 18 de novembro dc 2011, as partes
se comprometem a manter sigilo e confideticialidade de totias as informações - cm especial os dados pcssoai.s e
os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto
na Lei □''13.709/2018 iLei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGFD), sendo vedado o repasse da.s
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes dc obrigações lcgai.s ou para viabilizar o
cumprimento do insirunienio contratual.

18.2. l. O dever dc sigilo e confidencialidade pcnnaneccni em vigor mesmo após a extinção do vinculo cxislenie
entre o LOCATÁRIO c o LOCADOR, e entre esta c seus colaboradores, subcontratados. prc.stadorcs dc serviço
e consultores,

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Gera! dc Proteção dc Dados, o LOCATÁRIO, para a execução do
serviço objeto deste contrato, deterá ace.sso a dados pessoais dos representantes do LOCADOR. tais como
número do GPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais
serão tratados conforme as disposições da Lei n" 13.709.'2018.

18.4. O LOCADOR declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados c se compromete
a adequar todo.s os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito dc proteger os dados pessoais
repas-sados pelo LOCATÁRIO,
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18.5. ü UíCADOR Eca obrigada a comunicar ao LOCATÁRIO cm ate 24 (vinte c quatro) horas qualquer

incidente de ace.^sos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,

alteração, comunicação ou qualquer forma de uatamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências

dispostas no art. 48 da Lei Geral dc Proteção dc Dados,

18.5.1. A comunicação não exime o LOCaDDR das obrigações, sanções c responsabilidades que possam

incidirem razão das situações x^iuladoras acima indicada.s.

18.6. O dcscumprimenlo de qualquer das cláusulas acima relacionadas cn.scjará, sem prejuízo do contraditório c

ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTR.ATO

19.Í. A execução do pre.sentc contrato e aos ca.sos oini.ssos aplicam-se as disposições contidas na Lei n" 14.133,

de l^dc abril de 2021, e sua,s alterações, bemcomu os Decretos Federai» e Municipais que a regulainenlam. Lei

n° 13.709/2018 (Lei Geral dc Proteção dc Dados Pessoais -• LGPD), lei n" 8,078/1990 e demais legislações

aplicáveis ao caso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20. l Se ames de findar o prazo pactuado cm CLÁUSULA QUINTA para a locação do imóvel, o Locatário optar

por rescindir o contrato, ou. veiiiia o LOCATÁRIO a inadimplir com as obrigações resultantes deste c uil
implique na rescisão do presente instrumento, deverá ser oportunizado à secretaria municipal de Satide. ocupante
do imóvel em comento, a formalização de novo contrato de locação, em que estas serão as locatárias, caso seja

este o interesse da instituição, passando a.ssim, a deterem os mesmos direitos c dcveres do que aquele que as

sucederam, gozando dos mesmos prazos, termos, valores e eveniuai.s reajustes previstos no in.sirumento firmado.

20.1.1 ■ Na hipótese acima, eventuais parcelas inadimplidas deverão ser exigidas apenas perante ao município
de Trizidela do Vale MA responsável por estas sob nenhuma circunstância, o que passará a assumir apenas na

hipótese dc formalização dc contraio dc locação.

20.2 - O LOCADOR do imóvel caso solicite a rescisão do contrato de locação firmado com o Município sem

justo tnoüvo dentro do prazo de vigência do instrumento, responderá judicialmente pelos prejuízos causados a
Administração Municipal, em vinudc das bcnfeiiorias realizadas no imóvel tocado pelo Município, considerando

que as Instituições sào audiíadas pelos órgãos de controle c possuem legislação com critério.^ rigorosos a serem
respeitados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

O Foro da Couuirca de Pe<ireiras''lv1A ê competente para dirimir questões oriuiida.s deste contrato, com renúncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Av. Oaput^ Cato» Mete. N» 16?0 - Aeroporto. Tiúídeta do Vale - MA
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PfiEFEITURí 3E

TRIZIDELA

^doVALE
TRIZIDELA DO VALE

PROC. 240101/2025

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N''01.558.070/000!-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 300101-1/2025.
ORIGEM; Processo Administrativo n° 240101/2025, da Inexigibiíidade n° 29/2025.

LOCATÁRIO: Secretaria Municipal de Administração, inscrito no CNPJ sob o
01.558.070/0001-22. LOCADOR: Sra. Francisca de Fatima Matos Lucena, CPF:

734.XXX.XXX-10. OBJETO: Contratação Direta, por inexigibiíidade, para Locação de

imóvel para funcionamento do Anexo do Almoxarifado para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale - MA. VALOR
TOTAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração. FUNÇÃO: 04 -
Administração. SUB-FUNÇAO: 122 - Administração Geral. PROGRAMA; 0003 -
Gestão Político Administrativo. PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da

Secretaria de Administração. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 -
Outros Serv. de Terc. Pessoa Física. FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos

não vinculados de Impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/01/2025 a
31/01/2026, perfazendo 12 (doze) meses. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal
n° 14.133/21 e alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA: 31 de janeiro de
2025. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Administração por seu Secretário o
Sr. Enoque de Sá Barreto Filho, como Contratante e a Sra. Francisca de Fatima
Matos Lucena, CPF: 734.xxx.xxx-10 como Contratado.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Administração.

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO,
referente a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n® 029/2025, para as
providências cabíveis.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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PROC. 240101/2025

FLS. 11^
RUB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N''OL558.070/00OI-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
DA INEXIGIBILIDADE N° 029/2025.

Atendendo a Lei n° 14.133/21 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO" da INEXIGIBILIDADE N° 029/2025, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em
31 de janeiro de 2025.

Cristianr^^uz de Freitas
CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANDÀO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. O!.558.070/0001-22

END. AV, DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1670 - AEROPORTO-65727-OÜO
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA 96/2025-GP. De 06 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66.VI e IX, da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - VANESSA GOMES SILVA SANTOS, portadora
do CPF 055 ''**.***-06, para o Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria de
Administração do Município, obsen/adas as competências constantes das leis, Lei
Complementar n" 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do
Município de Trizideta do Vaie.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025,

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 06 DE JANEIRO DE 2025.

Deitason Çfitfeirà Freitas
Pr^féílb'fdunicipai



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALBMA | EXECUTIVO | ÍSSN 2764-7269 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 2094/2025 - 06/01/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas legais atribuições, com /M(çfpi£io An.
RR VI n IY- Ha I ai Ornânira rin Mi iniafnirt I RIZiuCLA uliVALE ^66.VI e IX: da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

PRnn^H O.

FLS

Art. 1® - NOMEAR EMILENY OLIVEIRA DA SILVA, CPF N® 034.*".•**-65, para o Cargo de Secretária Municipal ae Ariicuiaçao Koiiiica:
observadas as competências constantes das leis, Lei n° 456/2022, de 09 de março de 2022 e os regulamentos pertinentes do Muni cípio
de Trizidela do Vale.

Art. 2® • Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando a Portaria n" 15/2025 -GP, de 02 de Janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 06 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 93/2025

PORTARIA N® 93/2D25-GP. De 06 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66,VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® • NOMEAR - LENYR MARYANNA HAIDAR SANTOS, portadora do CPF n® 034.*"."*-16, para o cargo no Departamento de
desenvolvimento de Políticas Públicas na Juventude, observadas as competências constantes das leis. Lei n® 456/2022, de 09 de março
de 2022 e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art, 2® - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando a Portaria n® 62/2025 -GP. de 02 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 06 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 96/2025

PORTARIA N° 96/2025-GP. De 06 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66.VI e IX: da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - VANESSA GOMES SILVA SANTOS, portadora do CPF 055."*."*-06, para o Cargo de Fiscal de Contratos da
Secretana de Administração do Município, observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de dez embro
de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 06 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 97/2025

PORTARIA N® 97/2025-GP. De 06 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66.VI e IX: da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Assinado tíletronicamente por: Crisliana Cruz de Freitas -CPF: —.801.323-" em 06/01/2025 21:43:13 - IP com n*: 192.168.3.41 S
Autenticação em: www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php7ids2736 pg
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - EXTRATO

DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO -

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

ADMINISTRATIVO: 040201 "5/2025

TERMO DE

040201-5/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

ADMINISTRATIVO N" 040201-5/2025. Processo

Administrativo n° 2708001/2024, MODALIDADE: Pregáo
Eletrônico N" 22/2024, PARTES: SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO,

inscrita no CNPJ sob o n" Oi,558.ü70'00'.)1-22 e a

Empresa: CASSIANO M DE SOUSA LTDA inscnta no
CNPJ sob n° 39.602.038/0001-70, OBJETO; cont-ataçao
de empresa para o fornecimento de matefial de
construção, de forma parcelada para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutui^a e
Urbanismo. VALOR; R$ 1,000.219,60 (um milhão e
duzentos e dezenove reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 02 - Poder
Executivo. UNIDADE GESTORA: 0218 ~ Secreíana

Municipal de fnfraestrutura e Urbanismo. FUNÇÃO: 15 -
Urbanismo. SUBFUNÇAO: 122 - Administração Geral.
,^OGRAMA: 0004 - Administração Setorial.

OJETO/ATIVIDADE: 2.054 - Manutenção das
Atividades da Secretaria Municipal de Infrsestrutura,
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3,3,90,30,00 - Material
de Consumo. FONTE DE RECURSOS: 1500000000

Recursos não vinculados de imposto - ordinário. BASE
LEGAL: 14,133/2021, e demais legislações correlatas.
VIGÊNCIA: da data da assinatura até 31 de dezembro de
2025. DATA DA ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2025,

SIGNATÁRIOS: Sr, Miguel de Abreu Zusar, Secretário
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, pela contratante,
e o Sr. Cassiano Moraes de Sousa, representante da
empresa, pela contratada,

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO
DO TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO

TERMO DE CONTRATO : 300101-1/2025

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO N" 300101-1/2025.

ORIGEM: Processo Administrativo n° 240101/2025, da

ínexigibilidade n° 29/2025. LOCATÁRIO: Secretaria
Munidnal de Administração, inscrito no CNPJ sob o

558,070/0001-22. LOCADOR: Sra. Frandsca de Falima

iviatos Lucena, CPF: 734.xxx.xxx-l0. OBJETO:
Contratação Direta, por Ínexigibilidade, para Locação de
imóvel para funcionamento do Anexo do Alrnoxarifacío para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração de Trizidela do Vale - MA. VALOR TOTAL:
R$ 18.000.00 (dezoito mil reais). DOTAÇÃO: ORGAO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria

Municipal de Administração. FUNÇÃO 04
Administração. SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral,
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativo.
PROJETO/ATIVIDADE: 2,030 Manutenção da .Secretaria

de Administração. CLASSIFICAÇÀÓ ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Física.
FONTE DE RECURSO: 15G000G00Q Recursos não

vinculados de Impostos, DATA DA VIGÊNCIA DO
CONTRATO; 30/01/2025 a 31/01/2026. perfazendo 12
(doze) meses. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL' Lei Federal n"
14.133/21 e alterações posteriores. DATA DA
ASSINATURA: 31 de janeiro de 2025. SIGNATÁRIOS:
Secretaria Municipal de Administração por seu Secretário
o Sr. Enoque de Sá Barreto Filho, como Contratante e a

Sra Francisca de Fatima Matos Lucsna, CPF'
7.34.y.xx.xxx-10 como Contratado.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - TERMO DE
RATIFICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO
ÍNEXIGIBILIDADE -TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO INEXiGIBILIDADE :

240101/2025

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240101/2024.

ínf:xigibíl![>adf. rs 28/2025.

Assunto: Contratação Direta, par inexigibiiidade para
Lncaçáo de imóvel para funcionamento do Anexo do
Aimcxarifado para cUender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração de Trizidela do Vale - MA.
BASE LEGAL: Art. 74, V e parágrafo 5° da Lei n''
1 1,133/2021, RATIFICAÇÃO. Considerando o exposto
pelo Assessor Jurídico Municipal, RATIFICO o presente
procedimento de ínexigibilidade de licitação, para a
contratação da Senhora Fatima Matos t.ur.ena, CPF
'■34.568.703-10, residente e domiciliado na Rua Nova. ir'
7:37 Centro. Trizidela do Vale/MA, para lornçãc de móvel,
com localização à Rua Nova, n" 2ü9 - Centro, nesta
cidade, para o funcionamento do Anexo do AInioxarifado
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração no Município de Trizidela do Vale - MA,
Publique-se na forma da lei, Trizidela do Vale (MA), 30 de
janeiro de 2025, Enoque de Sá Barreto Filho. Sec. Mun. de
Administração. Portaria n" 02/2G25-GP.

SECRETARIA DE SAÚDE - EXTRATO DO 1 TERMO
ADITIVO DO CONTRATO - EXTRATO DO I TERMO

ADITIVO DO CONTRATO : 0602008-3/2024

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°
0602008-3/2024.

ORIGEM; PROCESSO ADMINISTRATIVO
2101Ü02/2024
MODALIDADE ÍNEXIGIBILIDADE N"0ia/2024
LOCATÁRIA: Município de Trizidela do Vale, através do
Fundo Municipal de Saúde.
LOCADOR: Sra. Ana Lúcia Castro de Oliveira, inscrita no
CPF n° 157.737.603-04.
OBJETO: Prorrogação ao Contrato n" 06020083/2024.
líimado entre as partes em 05/02/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14,133/21 e
suas alterações posteriores.
VIGÊNCIA: DE 06/02/2025 até 06/02/2026.
DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2025,
SIGNATÁRIOS: Sra Fabiana Meireles do Nascimento
Medeiros, Secretária Municipal de Saúde, pela contratante,
e a Sra. Ana Lúcia Castro de Oliveira, pela contratada.
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